
MINISTÉRIO
BANCO CENT

Transfeancia de lbcalização
de departamento

1.255-69 - Banco Cidade de
Paulo S. A.

São Paulo - (SP)

De Curitiba (PR) - C.P.
- Para Salvador - (BA).

DA FAZENDA

RAI DO BRASIL
Em 16 de abril de 1970

Aumento de capital com reforma
de estatutos sociais

280-70 - Banco Irmãos Gulinarães
S. A.

Rio de Janeiro - GB
De NCr$ 20.0004000,00 para NCr$

25.000.000,00
AGE de 14.4.70

Delegacia Regional em Belo
• Horizonte

SERVIÇO REGIONAL DA INSPE-
TORIA DE BANCOS -

DESPACHO DO CHEFE

De 10-4-70, deferindo, na forma dos
pareceres, o requerido no processo ...
BH-B-70-28 -Banco do Comércio Va-
rejista S.A. Belo Horizonte - Mi-
nas Gerais.

Reforma de estatuto - A. G.1. de
1-9-69 e 6-4-70.

1.7473

ão

MINISTÉRIO
DOS TRANSPORTES

DESPACHOS DO CHEFE
DA DIORG

Deferindo, nos têrmos dos Parece-
res o requerido nos Processos nos:

Em 14 de abril de 1970
Aumento de capital com reforma

de estatutos sociais
267-70 - Banco de

Sociedade Anônima
Salvador (BA)
De NCr$ 1.376.250,00

2.400.000,00
AGES. de

Administração

para Ner$

21.12.67 e 7.4.70.
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GERÊNCIA DE MERCADO
DE CAPITAIS

DESPACHOS DO GERENTE

Der 15.4.70, Deferindo, na f3rina
doa Pareceres, o requerido nos Pro-
cessos nos:

$. Sociedades de Crédito, ~Meia-
mento e Investimentos

Aumento de capital - Reforma
de estatuto

A-70/1155 - União Financeira S/A.
()réditos, Financiamentos e Investi-

lnentos
De NCr$ 3.230.000,00 para Ner$

4.500.000,00
A. G .E.. de 13.4.70

- Reforma de estatuto
A-70/990 -- OODERJ - Crédito,

Financiamento a Investimento S. A.

A.G.E. de 30.3.78
A-70/1015 - Minas Oeste S. A. --

Crédito, Financiamento e Investimen-
tos

A.G.E. de 3.2.70
A-70/1060 -- Boston Financeira

15/A. - Crédito, Financiamento e In-
ti/est/mento

A.G.E. de 18.2.70

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Artigo 69, do Decreto n9 48.270, de
4 de junho . de 1960, resolve:

N9 17.570 -- Retificar - o item
"B" da Portaria n9 17.332, de 28 de
janeiro de 1970, o qual passará a ter
a seguinte redação:

B) Com efeitos a partir de 30 de
junho de 1966. _

I - Por Merecimento:
a) da classe A, nível 8, à clekee

B, nível 10, da série de classe de As-
censorista GL-304.	 •

1) Tidefonso Cardoso da Silva, ma-
trieula n9 8.551, em vaga originária
do Decreto n9 64.201-69. - Stavro
Sava, Superintendente.

PORTARIA DE 24 DE MARÇO
DE 1970

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no

RTO DO RIO DE JANEIRO
uso das atribuições que-lhe confere
o Art. 69, do Decreto n9 48.270, de
4'de junho de 1960, resolve:

• N9 17.580 - Retificar a Portaria
n9 7.082, de 7 de agôsto de 1962 que
concedeu • aposentadoria ao servidor
Flavio Augusto da Silva, matricula
n7 431; para nela consignar que o
Mesmo foi desligado do Quadro de
Pessoal da A. P. R. J., no cargo
de Auxiliar de Portaria, nivel 8-13,
suprimindo-se, a expressão 11.13. -
Stavro Seva, Superintendente.

PORTARIAS DE 19 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente da Administra-
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
uso das atribuições que lhe confere
o Art. 69, do Decreto n9 48,270, de
4 de junho de 1960, resolve:

N9 17.599 - Conceder Aposentado-
ria com fundamento no artigo 101,
Item III, e Artigo 102, item I, ali-
nea "a" da Constituição da Repúblir
ca Federativa do Brasil, combinado
com o Artigo 176, item II e Artigo '78
1 29 da Lei n9 1.711, de 28 de outu.

bro de 1952 e Lei' 4.9 1.162, de 22
de julho de 1050, ao Conferente, ní-
vel 18, Raymundo Nonato de Cerva-
lho, matricula n9 604. - Stavro Seva
Superintendente.

N9 17.600 - Conceder Aposentado.
ria com fundamento nos Artigos 100,
item T. e 177 1- 1 9, da Constítuição
do Brasil. -de 1967, combinado com o
Artigo 176, item II e Artigo 184, item
I, da Lei 119 1,711, de 28 de outubro
de 1952 e Lei 19 1.162,• de 22 de ju..
lho de 1950. ao Técnico de Adminis-
tração, nível 21-B, Antonio Fadinl,
matricula n7.400.

N7 17.601 - Conceder Aposentados
ria com fundamento no Artigo 101.
item 1 e Artigo 102, item II, da
Constituição da República Federativa
do Brasil, Combinado com o item
do artigo 176, da Lei n9 1.711, de
28 de outubro de 1952 e Lei número
1.162, de_ 22 de julho de 1950, ao
Operador de Equipamento de Carga
R. Descarga, nível 13-B, Oseaf José
Lins i matrícula no 5.812.

N9 17.602 - Conceder Aposenta.
dona com fundamerito no Artigo 101,
Item III e Artigo 102, Item I, alínea
"a" da Constituição ' da República
Federativa do Brasil, combinado com
o Artigo 176, item II, da Lei número
1.711, de 28 de outubro de 1952 e Lei
número 4 .162, de 22 de julho de 1950,
ao Mestre, nível 14, Arnaldo Januá-
rio, matricula no 3.172.

N9 17.603 - Conceder Aposenta-
doria com fundamento no Artigo 101,
item III, e Artigo 102, item I, alínea
"a" da Constituição da República
Federativa do Brasil, combinado com
os Artigos 78 1 29 e 176, item II, da
Lei no 1.711, de 28 de outubro de
1952 e Lei 1.162, de 22 de julho de
1950, ao Eletricista Instalador nível
12-D, Deocieciano Pinto dos Santos,
matricula 119 2.635.

N9 17.604 - Conceder Aposenta.
doria com fundamento no Artigo 101,
/tem 1 e Artigo 102. item II, da Cons.,
tituicão da República Federativa do,
Brasil, cembinado com o item III do
Artivo 176, da Lei n9 1.711, de 28 de
outubro de 1952 e Lei n9 1.182. de 22
de julho de 1950, ao Carpinteiro, nf.
vel 8-A, Oswalelo Rodrigues Reimão,
matricula no 6.840.

O Superintedente da Administração
do Pôrto do Rio de Janeiro, no 'uso
das atribuições que lhe confere o Ar-
tigo 69, do Decreto no 48.270, de 4 de
junho de 1960, resolve:

N9 17.605 - Conceder Aposentados
ria com fundamento no Artigo 101,
Item 1, e Artigo 102, item II, da Cons-
tituição da República Federativa do
13rasi1, combinado Com o item III do
artigo 176, da Lei n9 1.711, de 28 do
outubro de 1952 e Lei 119 1.162, de 20

- Sociedades Distribuidoras
tt.- Aumento de capital - Alteração

contratual
A-'70/614 - COBRHA - Distribui-

dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Limitada.

De NCr$ 15.000,00 para NCr$
48.000,00

Instrumento de 27.2.70
A-70/883 - França Timponi - Dis-

tribuidora de Títulos e Valôres MO-
billápios Ltda.

De Ner$ 15.000,00 para NCr$
40.000,00	 •

Instrumento de 19.2.70

• t-i Alteração contratual - Mudança
de denominação

A-70/127 - RENTABIL - Distri-
buidora de Títulos e Valores Mobiliá-
rios Ltda.

Instrumento de 2.9.69 adotada a
denominação Mercapar - Distribui-
dora de Títulos e Valôres Mobiliários
Limitada.

INSPETORIA DE BANCOS

DESPACHO DO DIRETOR
Em 13.4.70, - Deferindo, nos tèr-

'nos dos Pareceres, o requerido no
:processo n9:

ADMINISTRAÇÃO DO Pt5
PORTARIA DE 23 DE 1VIARÇO

,'DE 1970
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— As Repartições Públicas de-
est tão entregar na Seção de Co-
m Inieações do Departamento de
Ir :prensa Nacional, até às 17 ho-
fc ç, o expediente destinado à pu-
.b1 cação.

— As reclamações pertinentes
iatéria retribuída, nos casos de

ri–o ou omissão, deverão ser
..i'nzuladas por escrito à Seção
de Redação, até o quinto dia útil
su ?seqüente à publicação no
ér:rão.

-- As assinaturas podem ser
'tom idas em qualquer época do
ano por seis meses ou um ano,
exc 'to as para o exterior, que
sem '.)re serão anuais.

EXPEDIENTE
DEPARTAMENTO DE IMPRENSA NACIONAL

ALBERTO DE BR1TTO PEREIRA

CHEFE DO enraviço DE RuBLICAÇaED

J. B. DE ALMEIDA ÇARNEIRO

*DIÁRIO OFICIAL
SEÇÃO 1 PARTE

õrgão destinado As publicações da administraeão descentralizada
Impresso nas oficinas do Departamento • de Imprensa Nacional

BRAS(LIA

ASSINATURAS

	

REPARTIÇÕES E PARTICULARES 1 	 FUNCIONÁRIOS

Capital e Interior:	 I	 Capital e Interior:
	  NCr$ ' 18,00 Semestre 	  NCr$
	  NCr$ 36,00 Ano 	  NCr$

Exterior:	 i	 . Exterior:
	 , NCr$ 39.00 Ano 	 , NCr$

NÚMERO AVULSO

— Os suplementos às edições
dos órgãos oficiais só serão reme-,
tidos aos assinantes que os
citarem no ato da assinatura.

DIRETOR GERAL — Para evitar interrupção na
remessa dos órgãos oficiats re-
novação de assinatura deve ser
solicitada co

FLORIANO GUIMARÃES trinta (30) dias.
1

	4/
.

CHEFE DA saçÃo catRIZDA40	 t)/ antecedência de

•-- As assinaturas vencidas po
erão ser suspensos sen: prévia!

aviso.

•— A Seção de Redação fun-
cio za, para "atendimento do públi-
co, de 11 às 17h30 min.

.-- Os originais, devidamente
aut mtieados, deverão ser dactilo;
gra Lados em espaço dois, ,em uma Semestre
só , ace do papel, formato 22x33 :,Ano
es unendas e rasuras serão res-
sall adas por. quem de direito.	 Ano

• — A remessa de valôres, sem.,
pre a favor do Tesoureiro do De.
partamento de Imprensa Nacia,
nal, deverá ser acompanhada de

30,00'esclarecimentos quanto à sua apli.
cação.

27,00
13,50

— Na parte superior do endo-
réço estão consignados o número
do talão de registro da assinatura
e o mês e o ano em que findará.

— As assinaturas das Reparti.,
ções Públicas serão anuais e de.'
verão ser renovadas até 28 de fe.4
vete iro.

— O preço do número avulso figura na última página de cada
exemplar.

—7 O preço do exemplar atrasado será acrescido de NCr$ 0,01,
se do mesmo ano, e de NCr$ 0,01 por ano, se de anos anteriores.

de ji lho de 1950, ao Eletricista Ins-
talad a, nivel 8-A, Walter Fruzzoni,
rna tr. mla n9 5.684.

N9 17.606 — Conceder Aposentado-
ria c m fundamento no Artigo 101,
Item I, • e Artigo 102, item L alínea
"b" da Constituição da República
Fede) itiva do Brasil, combinade com
os Ar igos 176 e 178, itens III, da Lei
1.711, de 28 de outubro .de 1952, e
Lei 1 162, de 22 de julho de 1950, ao
Moto: ata, nível 10-B, Joaconin José
de M ttos, niatrícula 119 5.à5.1.

N9 17.607 — 1) — Declarar vago
o car o de Confiança de 13esignaçãe
Provi ria de Chefe do Serviço de
Comu dcações, Indice VII, em virtude
do fa :icimento de sua titular, a ser-
dora Liada Viveiros Montenegro, Ofi-
cial di Administração, nível 12-A ma-
trícula n9 '7.276, em 24 de março de
1970;

2) Elogiar — "post medem" a refe-
rida s evidora, pela exemplar condu-
ta con que sempre se houve no exer-
cicio laqueie cargo de chefia, de-
monsti ando excepcional senso de res-

•pon.sal ilidade, grande zfflo e acen-
tuada dedicação nas tarefas que lhe
foram confiadas.

N9 11.608 — Designar a servidor
Jorge Cardoso Corrêa, Escriturário,
nível / .A, matrícula n9 *6.230, para
exercer o Cargo de Chefe do Servi-
ço de -t-bmunicações (Cargo de Con-
fiança de Designação Pri•oteistiria),
indice /II, — stavro Sava, Superin_
tendent ).

POR"ARIAS DE 6 DE ABRIL
DE 1,970

O Su)erintendente da Administra-,
ção do Pôrto do Rio de Janeiro, no
Usei das atribuições que lhe confere
9 Artigi 69, do Decreto n9 48.270, de
4 de ju lho de 1960, resolve:

N9 17 629 — Promover de acôrdo
çom o Titulo II, -Capítulo III, da
lei min ero 1.711, de 28 de outubro
Ee .1952, combinado com r oa Artigos
2I) a 33 da Lei n9 3.780, de 12 de

tu
• lho d i 1960,- regulamentados pelo

ecreto n9 53.480, de 23 de janeiro
e 1964, com efeitos a partir de 30
e. seten bro de 1964:

1) Por Merecimento:

a) da- classe 13, uivei 21, à classe
C, nivel 22, da série de classes de Téc-
nico de Administração AF-601:,

1.) Gustavo Luiz da Silva, matei-
Gula n9 6.839, em vaga de que trata

Decreto n9 64.201, de 14 de março
de 1969;
—2) Humberto Acquarone Filho,

matricula n9 1.50'7, em vaga de que
trata o Decreto n9 64.201, de 14 de
março de 1969,

b) da classe A, nível 20, classe
nível 21 da série de classes de Téc-
nico de Administração, AF-601;

1) Américo Alves Ferreira, matri-
mia n9 1.187, em vaga de 'que trata
o Decreto n9 64.201, de 14 de inaro
de 1969,

2) Maurício Medeiros Costa, matri-
cula n9 6.092, em vaga de que trata
o Decreto n9 64.201, de 14 de março
de 1969,

3) Creusceli Pereira Almeida : ma-
trícula n9 1.831, em vaga -de que tra-
ta o Decreto n9 64.201, de 14 de
março de 1969,

4) Yassara Rodrigues da Costa,
matrícula n9 1.321, em vaga de que
trata o Decreto n9 64.201, de 14 de
março de 1969;

II) Por Antiguidade:

a) da classe 13, nível 21, à Classe C,
nível 22, da série de classes de Téc-
nico de Administração AF-601:

1) Corintho José Pereira, matrí-
cula n9 1630, em vaga de oue trata
o Decreto n9 64.201, de 14 de março
de 1969;

b) da classe A, nível 20, à classe
B, nível 21, da série de classes do
Técnico de Administração AF.-601;

1) Sérgio Nunes Magalhães, ma-
tricula n9 8.042, em vaga de que tra-
ta o Decreto n9 64.201, de 14 de
março de 1969.

N9 17.631 — Promover no Quadro
Suplementar desta Autarquia, de
acôrdo com o parágrafo primeiro do
Art. 177 da 'Constituição promul-
elida em 1967, combinado com o Ar-
tigo 19 da Lei n9 916, de 14 de no-
vembro de 1949:

A partir de 31 de dezembro de
1965:

a) da classe B, nível 10, à classe
C, nível 12 dg Série de classes de
Motorista Operador CT-405:

Por Merecimento:
1) o ex-combatente Afonso Alves

Franco Filho, matrícula 8.234, em
vaga originária da aposentadoria de
Eunaldo José Rodrigues;

b) da classe A, nível 8, à classe
B, nível 10, da _Série de classes de
Motorista Op erador CT-405:

Por Merecimento:

1) O ex-combatente Mário Galhar.
do, matri 8.880, em vaga originária
da promoção de Afonso Alves Franco
Pilho.

N9, 17.632 — Nomear por Acesso
de acôrdo com o Artigo 12, item II,
da Lei n9 1.711, de 28 -de outubro de
1952, e 34 da Lei n9 3.780, de 12 de
julho de 1960, regulamentados pelo
Decreto n9 54.489, de 15 de outubro
de 1964:

Ocupantes da classe de Escriturá-
rio AF-202 — 10-B, para a de Oficial
.de Administração AF-201-12-A, do
Quadro Suplementar desta Autarquia,
em vagas de que trata o Decreto nú-
mtro 64.291-69;

A contar de 30-9 64;
1) Jorge Dias da Cruz, matrícula

n9 7.841;
2) Moysio Pereira da Silva, rna-

tricula n9 6.584;
3) Otogilson Gonçalves, matricula

n9 6.471;
4) José Bezerra de Almeida, ma-

trieulá n9 7.852;
5) Olívia Santos de Azevedo, ma-

tricula n9 1.701;
6) Danilo Bandeira de Me/lO Reis,

matrícula n9 6.377;
'7) Lucy Faria Braga, matricula

n9 7.853;
8) Irani de Mattos, matricula nú-

mero 7.862;
9) Edméa Cristovão de Sant'Anna,

matricula )19 7.835;
10) Rubem Martins Teixeira, ma-

trícula n9 7.815;
-11) Nelson de Mattos, Cabral, ma-

trícula n9 6.458;
12) Morvam Pereira, matricula nú-

mero 7.825;

13) Célio Jorge Celestino, matrícula
n9 6.360;

14) Émilce Pereira da ; , ilva Mot-I
ta, matrícula n9 7.812;

15i Dulcelina Schroeder da Gama,
matrícula n9 7.849;

16) Cecília Alves Vieira, 1119.tr cada
n9 7.837;
. 17) Luiz Guedes Ferino:1d" matrl-
cola n9 6.629;

18) Zulma de Jesus Soula Dias,
matricula n9 7.850;

19) Lydia de Soma Olivrira, ma-
tricula n9 7.861.

N9 17.635 -- Nomear poc ecesso
de acôrdo com o Artigo 12, item
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de

,1952, e 34 da Lei n9 3.780, de 12 de
I Julho de 1960, regulamentaeos pelo
Dem •eto n9 54.488, de 15 de outubrO
de 1964:

Ge:mantes da classe de Aneil i ar de
Portaria GL-303-8-B, para e. de Pr...
teiro GL-302.9.A, do Ge.ri:o eiple•
mentar desta Autarquia.

I — a contar de 30 de setembro
de 1964:

Esteia Logulo Ivan, matricula rã-
mero 354, em vaga de vaga de que
trata o Decreto n9 64.201.69;

II — a contar de 31 de março de
1965:

Aureliano Batista da Silva, matrf.
cuia n9 536, em vaga originária Cla
aposentadoria de Esteia Logulo Ivan.
— stavro sava, Superintedente.

01•••nnnnn

DEPARTAMENTO NACIONAL

DE ESTRADAS DE RODAGEM

PORTARIAS DE 14 DE ABRIL
DE 1970

O Diretor-Gera/ do Departament0
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe cbp-
cede o parágrafo únic9 do artigo lb,
do Decreto n9 64.242, de 21 de mar6
de 1969, resolve:

N9 '752 —. Dispensar o servidor Odi-
lon Borges Junior, matrícula número
2.113.017, pertencente ao Quadro 4e
Pessoal Parte Especial — 1 desta
Autarquia, da função gratificada
símbolo 4.F, de Chefe do Serviço 49
Trânsito Distrital (S. Tr. D) do iq
Distrito Rodoviário Federal.

N9 753 — Designar o servidor pj.
berto José Mantues, matrícula liúrállS
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cente ao Quadro do Pessoal Parte
Permanente desta Autarquia, para
substituir o Chefe da Tesouraria Dis-
trital (TD) do 159 Distrito Rodoviá-
rio aF'ederal, em suas faltas ou impe.-
dimentos eventuais.

N9 '789 - Dispensar o Engenheiro,
nível 21, Ney Nunes de Oliveira For-
tes, matricula número 2.021.625, per-
tencente ao Quadro do Pessoal, Parte
Permanente, desta Autarquia, da fim-
ção gratifieada, símbolo 1-F, de Che-
fe da Residência (R,-10-2), sediada em
São Leopoldo. sob a jurisdição do 109
Distrito Rodoviário Federal.

Ne '790 - Designar à Engenheiro
nível 21,- Ney Nunes de Oliveira- For-
tes, matrícula número 2.021.625, per-
tencente ao Quadro do Pessoal, Parte
Permanente deste Departamento, pa-
ra exercer a função gratificada, sim-
bolo 1-F, de Assessor-Técnico do . Che-
fe do 109 Distrito Rodoviário Federal.

N9 791 - Dispens`ar o Engenheiro
nível 21, Creso Natal Oliveira da
Cunha, matrícula número 2.021.626,
pertencente ao Quadro do Pessoal,
Parte Permanente desta Autarquia,
da 'função gratificada, símbolo 1-F, de
Assessor Técnico do Chefe do 10 9 bis-
trito Rodoviário Federal.

an 1.009.217, pertencentes ao Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
alesta Autarquia, pana exercer a fun-
, ao gratificada, símbolo 4-F, de Che-
e do • Serviço de Trânsito Distrital,,-.
S. Tr. D) do 17 Distrito Rodovia.

ate Federal.
N9 755 - Aposentar o servidor Al-

eides Lima de Moraes, matrícula n9
*464.355, no cargo-de Motorista ní-
vel 12, do Quadro de Pessoal - Par-
te Permanente desta Autarquia, lo-
ht:do na Administração Central, na

•ferina do disposto no item III § 29
•do artigo 176, com as vantagens pre,

Vistas no item III do artigo 178, am-
. • Naos da Lei n 9 1.711, de 28 de outubro
•de 1952.

• N9 756 - Demitir o servidor Apro-
piano Vicente Pereira, matrcula n9

l

.156.094, do cargo de Trabalhador
ivel 1, do. Quadro do Pessoal Parte
s

pedal - 1 desta Autarquia, lota-
o no .11 Distrito Rodoviário Federal,

na forma do disposto no item V, do
artigo 201, por haver infringido o
disposto no parágrafo 19 do artigo

4.207, ambos da. Lei ia9 1.711, de 28 de
Outubro de 1952.

N9 757 -• Exoneran o servidor Ge-
Vt)1C1O Gonçalves Pinto, 'matricula ri?
*.015.920, do cargo de Auxiliar .de
Medição nível 6, do Quadro do Pes-
041 Parte Permanente .desta Autar-
éoda, lotado no '7 9 Distrito Rodoviário
Federal, na forma do disposto no
(.:tem I, do artigo 75, da Lei n9 1.711,
de 28 .de outubro de , 1952.	 -
• 21.9 759 - Dispensar o Engenheiro

‘ nivel 21,. Dorival de Carvalho, matri-
eula n9 2.034.638, pertencente ao
kuadro de Pessoal Parte Permanente
élesta Autarquia, da função gratifica-

. da, símbolo 1.F, de Chefe da ,Resi-_
ciência (R-12,3 sediada em Jatai, sob
V jurisdição do 129 Distrito Rodoviá-
rio Federal).

14.9 760 - Designar o Engenheiro
nível 21, Gilberto Alves de .Paiva,
Matrícula 1-19 2.154.858, pertencente ao
Quadro de Pessoal Parte Especial -
desta Autarquia, para exercer a fun-
ção gratificada, símbolo 1-F, de Che,
fe da Residência (R-12/3) sediada
em Jataí, sob a jurisdição do 129
Distrito Rodoviário Federal.

na Administração Central, na forma
do disposto no item III § 29 do arti-
go 176, da Lei n9 1.711, de 28 de mi.
tubro de 1952, combinado com o item
II, do artigo 102, da Constituição do
Brasil.

N9 766 - -Dispensar Nelson Pi-
mental, matricula n9 2.097.768, das
funções de Ajudante da Ocanisáão
Executiva da Ponte Rio-Niterói, des-
ta Autarquia, com a gratificação
mensal de NCr- 250,00 (duzentos e
cinquenta cruzeiros novos) .

149 767 - Lotar no Gabinete da Di-
retoria de Administração, o Motoris.
ta nível 10 Nelson: Pimentel, matri-
cula n9 2.097.768, pertencente  ao
Quadro de Pessoal - Parte Especial
desta Autarquia, anteriormente a
disposição da Comissão Executiva da
Ponte Rio-Niterói.

149 768 - Designar o servidor Or-
lando Bezerra de Menezes, matri-
cula n9 1.020.637, pertencente ao
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente desta Autaaquia, para exercer
a função gratificada, símbolo 9.F, de
Secretário do Chefe do 209 Distrito
Rodoviário Federal.

N9 770 - Aposentar o servidor
Orlando Correia Machado matricula
n9 1.165.350, no cargo de Inspetor de
Policia Rodoviária, uivei 16, do Qua-
dro de Pessoal - Parte Permanente
desta Autarquia, lotado no 59 Diz--
trito Rodoviário Federal, na forma do
disposto no artigo 1 9 da Lei 110 5.315,
de 12-9-67, combinado com a letra c,
do altigo 197, da CtonstituiçãO do
Brasil.

PORTARIAS DE 16 DE ABRIL
• DE 1970

O Diretor-Geral do Departamento
Nacional de Estradas de Rodagem,
usando da prerrogativa que lhe con-
cede o parágrafo único do artigo 18,
do. Decreto n9 64.242, de 21-3-69 re-
solve:	 e

149 770 Aposentar o servidor Con-
ceição Areco, matricula. n9 2.156.437,
no cargo de Auxiliar de Arai:lie ni-
vel 5, do Quadro de Pessoal - Parte
Especial desta Autarquia, lotado 'no
119 Distrito Rodoviário Federal, na
forma do disposto no item TII, do ar-
tigo 176, com as vantagens previstas
no item II, do artigo 178, ambos da
Lei n9 1.711, de 28-10-52.

N9 780 - Aposentar o servidor josé
Alves da Silva, matrícula 1.029.616,
no cargo de Trabalhador nive,1 1, do
Quadro de Pessoal - Parte Perma-
nente desta Autarquia, lotado no 39
Distrito Rodoviário Federal, na- for-
ma do disposto no item I. do artigo
176, da Lei 1.711, de 28 de . outubro
de 1952, combinado com o item II,
do artigo 102, da Constituição do Bra-
sil, devendo o constante na presente
portaria ser considerado g fetivo, a
partir de 10-3-69.

149 '781 - Dispensar o Tesoureiro-
Auxiliar de 2e Categoria, Miguel Mo-
reno de Albuquerque, da função gra-
tifieada, símbolo 4-F, de Chefe da
Tesouraria Distrital (T.D.), do 29
Distrito Rodoviário Federar

149 784 - Dispensar o Tesoureiro-
Auxiliar de 2e Categoria, Emmanuel
de Gusmão, matrícula 1.993.047, per-
tencente ao Quadro de Pessoal -
Parte Permanente, desta Autarquia, da
função de substituto do Chefe da Te-
souraria Distrital (T.D.) do 2 9 Dis-
trito Rodoviário Federal, em suas fal-
tas eu impedimentos eventuais.

N9 '786 - Designai-o Tesoureiro-
Auxiliar de 29- Categoria, Enimanuel
de Gusmão, matricula n9 1.993.047,
pertencente ao Quadro de Pessoal -
Parte Permanente desta Autarquia,
para exercer a função gratificada,
símbolo 4-F, de Chefe da Tesouraria
Distrital (T.D.) - do 29 Distrito Ro-
doviário Federal.

N9 '788 - Prorrogar por 60 (sessen-
tal dias, o prazo da Portaria n9 365,
de 18 de fevereiro de 1970, que desig-
nou' o Tesoureiro Auxiliar de le Ca-
tegoria, João Henrique Maya de Oli-
veira, matrícula n9 1.164.982, perten-

7, do Regimento aprovado pelo De-
creto n9 58.324, de 2 de maio-de 1966,
publicado no Diário Oficial de 27 sub-
seqüente, resolve:

N9 145 - Dispensar, a pedido, de
acôrdo com o disposto no artigo '77,
da Lei n9 1.711., de 28 de outtbro na
1952, Clibas Henriques Manzo, Enge-
nheiro 22-B, do Quadro de Pessoal
desta Autarquia, da 'função gratifica-
da, símbolo 1-F, de Chefe da -Saadi,
de Racionalização do Trabalho (DEC-
SRT), da Divisão de Exploração Co-
mercial da Diretoria de Portos (Vate
Departamento, designado conforme
Portaria (P) n 9 , 422-DG, de 8 cie
agõsto de 1969, publicada no Diário
Oficial de n9 157 e BOAD W 160, de
19 e 22 de agasto de 1969. respecti-
vamente.

•O Diretor-Geral 'do Departamento
Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição ,que lhe confere
a letra "h", do artigo 99, combinado
com o § 59, do artigo 23, da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1953,
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
seqüente, resolve:

149 147 - Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal desta Autar-
quia, aprovado pelo Decreto número
51.897, de 9- de abril de 1963, publi-
cado no Diário Oficial da União, Se-
ção I, Parte '1, de 18 do mesmo mês
e ano, a Ilza de Figueiredo Brite
Costa, Escriturário, 10.B, de acendo
com o artigo 101, item III, parágrafo
único, combinado com o artigo 102,
Item 1, letra "a", da Constituição da
República Federativa do Brasil.
• PORTARIAS DE 13 •DE ABRIL

• DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso da atribuição que lhe confere
a letra "h", do artigo 99, combinado
com o § 59, do artigo 23, da Lei nú-
mero 4.213, de 14 de fevereiro de 1963,
publicada no Diário Oficial de 21 sub-
seqüente, resolve:

Ne 148 - Considerar aposentado, a
partir de 19 de dezembro de 1969, no
Quadro de Pessoal desta • Autarquia,
aprovado pelo Decreto n 9 •51.897, de 9
de abril de 1963, publicado no Diário
Oficial da União, Seção I, Parte 1,
de 18 do mesmo més e ano, Manoel
Guedes de Queiroz, Escriturário 8-A,
de actirdo com o artigo 101, item II,
combinado com o artigo 102, item II,
da Constituição da República Federa-
tiva do Brasil.

Ne 149 -a Conceder aposentadoria,
no Quadro de Pessoal da Administra-
ção do- Perto de - Laguna, aprovado
pelo Decreto n9 51.897, de 9 de abri/
de 1963, publicado no Diário Oficial
da União,. Seção I, Parte 1, de 18 do
Mesmo mês e ano, a Agenor SilVino
Marques, Guarda 10.B, de aciirdo com
o artigo 197, letra "c"; da Constitui-
ção da República Federativa do Bra-
sil e artigo 19, § 29, alínea "a", item
II, da Lei ne 5.315, de 12 de setem-
bro de 1967.

Considerando que o abatimento de
50% nos preços dos ingressos de cine-
mas, para o estudantes regularmente
matriculados e menores de até 12
anos, é medida já definitivamente
consagrada, resolve:

N9 18 - Art. 19 Em todo o tearl-
teria nacional, os menores de 12 anos
e os estudantes regularmente matri-
culados em estabelecimentos de en-
sino nacionais ou estrangeiros, terão
direito de adquída meia entrada noS
cinemas.

•§	 () preço da meia entrada ser$
50% do preço líquido cobrado peld

149 793 - Demiry.r o servidor Antõ-
nio Clydon Siqueira, matricula nú-
mero 2.111..373, do cargo de Escreven-
te-Datilógrafo, nível 7, do Quadro de
Pessoal, Parte Especial desta Autue
quia, lotado no 169 Distrito Rodoviá-
rio Federal, na foema do disposto no
item V, do artigo 201, pôr haver in-
fringido o disposto nos itens IV, do
artigo 195, e I, do artigo 207, todos
da Lei n9 1.711, de 28 de outubro de

195N92, 794 - Deinitir o servidor Or-
lando da Silva Gonçalves, matricula
n9 2.069.990, do cargo de Trabalha-
dor, nível 1, do Quadro de Pessoal,
Parte Especial - 1 desta Autarquia,
lotado no 49 Distrito Rodoviário Fe-
deral, na forma do disposto no item
V do artigo 201, por haver infringido
o disposto no §29, do artigo 207, em-
boa da Lei ,n9 1.711, de 28 de • outubro
de 1952.

N9 795, - Exonerar o servidor Car-
lindo Manoel da Silva, matricula nú-
mero 1.944.903, do cargb de Mestre.
nível 13, do Quadro de Pessoal, Par-
te Permanente desta Autarquia. lo-
tado •na Administração Central, na
forma do disposto no item I, do ar-
tigo 75, da Lei n9 1.711, de 28 de ou-
tubro de 1952, devendo o constante
na presente portaria ser considerado
efetivo, a partir de 18 de abril de
1969 - Thomas J. L. Landou, pelo
Eifg9 Eliseu Resende, Diretor-Gere.

• DEPARTAMENTO NACIONAL
DE PORTOS E VIAS

NAVEGÁVEIS
PORTARIAS DE 10 DE ABRIL

DE 1970
O Diretor-Geral do Departamento

Nacional de Portos e Vias Navegáveis,
no uso das atribuições que lhe são
conferidas pelo artigo 11, § 39, narre

SUPERINTENDÊNCIA
NACIONAL

DO ABASTECIMENTO
PORTARIAS SUPER, DE 20

DE ABRIL DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência Nacional do Abastecimento....
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe' confere -o art. 19 do Decreto nú-
mero 60.450, de 13 de março de 1967,

Considerando o disposto no art. 69,
item -IV, da Lei Delegada n9 4, de
26 de setembro de 1962; •

IxT9 761 - Exonerar o servidor João
Fernandes Cardoso, matrícula núme-
ro 2.088.794. do cargo de Motorista
uivei 8, do 'Quadro' do Pessoal Parte
Especial desta Autarquia, lotado no
149 Distrito Rodoviário Federal, na
toma do disposto no item I, do ar-
tigo '75, da Le.i. n9 1.711, de 28 de ou..
tubro de 1952, devendo o constante
n?, Presente Portaria ser considerado
efetivo, a partir "de 30 de novembro
de 1969.

a79 762 --- Dispensar o servidor Ru-
dt • Rubem Krohn, matrícula número
L121.502, pertencente ao Quadro de
Pessoal Parte Especial-1, desta Au-
tarquia. da função de substituto do
encarregado do Almxarifado Distri-
tal (DD-10) do 109 Distrito Rodoviá-
rio Federal, em suas faltas ou impe-
dimentos eventuais.

10 763 - Designar o servidor Jai-
file José Montanari, matrícula /rit-
mem 1.928.134, pertencente ao Qua-

t dro de Pessoal Parte Permanente
desta Autarquia, para substituir o
Encarregado do Ahnoxarifado Distra-
tai (DD - 10) do 109 Distrito Rodo.
viário Federal, em suas faltas ou ima
pedimentos eventuais.

N9 764 - Aposentar o servidor
Luiz Augusto Braga Rocha, matrí-
cula n9 2.179.185, no cargo de Escre,
vente-Datilógrafo nivel 7, do Quadro
de Pessoal - Parte Especial desta
Autarquia, lotado na Administração
Central, na- forma go disposfed no
Item III § 19 do artigo 176, com as
Vantagens previstas no item III do ar-
tigo 178. ambos da Lei n9 ' 1:711, de
28-10-1952.

N9 '765 - Aposentar o servidor Ma.
noel Rodrigues Maia, matrícula núe
mero 2.097.979, no cargo de Mecâni-
co nível 9, do Quadro de Pessoal Pai-
te Especial desta Autarquia, lotado

MINISTÉRIO DA
AGRICULTURA
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einem i, mais os tributos legais inci-
dente em cana localioade.

á 2 , As carteiras de identificação
doa e tunantes matriculados em esta-
beleci nentOs de ensino nacionais ou
estiai grilos, para o hm deste artigo,
vaien o para qualquer parte do ter-

	

ritore	 nacional.	 -
Art Os cinemas ficam obriga-

dos a manter afixados em lugar visí-
vel, e de facil leitura para o público,
os pi ços aos ingressos, bem como os
valort s dos tributos incidentes.

Art 39 A inobservância do disposto
nesta Portaria acarretara a aplica-
çao t is sanções previstas no art. 11
da Lt Delegada n9 4, de 26 de setem-
bro t e 1962, ampliado pelo Decieto-
lei a, 422, de 20 de janeiro de 1909.

Art 49 A presente Portaria entrará
em v gor na data de sua publicação
no D ário Oficia/ da União, revogada
a Re olução n9 194, de 18 de feye-
reiro de 1965, do extinto Con,selho
Delibr rativo da SUNAB -e demais dis-
posiçe as em contrário.

O uperintendente, da Stiperinten-
&uca Nacional do Abastecimento
(SUN 1B), no uso de suas atribuições
legais que lhe confere o art. 19 do
Decre o n9 60.450, de 13 de março
de 19 , 7, e

Cor siderando a necessidade de se
reguit mentar a aplicação da lutei di-
çao, t :rido em vista os novos pressu-
posto; dessa medida, estabelecidos no
art. 2 da Lei Delegada n9 4, ale 26
de sx Lembro de 1962, com a nova
redaç ,o dada pelo art. 69 do Decreto-
lei ne 422, de 20 de janeiro de 19e2,
resolv

N9 19 — Art. 19 O Delegado Re-
giona da SUNAB, nos limites de sua
jurisa ção, é competente para deter-
minai a interdição dos estabelecimen-
tos q .e forem autuados em razão de
come .mento das infrações previstas
no ai 5. 12 da Lei Delegada n9 4, de
26 de setembro de 1962, com a nova
redaç o dada pelo art. 69 do Decreto-
lei iffl 422, de 20 de janeiro de 1969.

Art 29 O processo originário do
auto de infração, que Se refira es
alinet s previstas no art. 12 da Lei
Deleg da ne 4, de 26 de setembro de
1962, no mesmo dia da apresentaçao
da cit tesa, ou decorrido o prazo sem
que a mesma tenha sido apresentada,
será pelo serviço de processamento
da D !legacia Regional,' encaminoado
ao ta legado.

Art 39 O Delegada Regional, rece-
benta( o processo terá o prazo de 24
(vinte e quatro) horas para:

I - - Em despacho fundamentado,
no a ito de iniração, determinar a
inter( ição estabelecendo seu prazo,
reSpe: anOS Os limites legais, ocasião
em q ie designará o executor da me-
dida;

- Devolver o processo Origlná-
rio e.) auto de infração ao. serviço
de 1 rocessamento, declarando nie
convi a aplicaçao da medida ao
abast cimento local.

Art 49 No caso do inciso I do ar-
tigo aterioa o Delegado Regional to-
mará as seguintes providências:
I Devolverá o processo originá-

rio ci auto de infração ao serviço
de pi xessamento para posterior tra-
mitaç to regular;

II - Encaminhará, ao servidor de-
signa- o para executar a interdição,
memc mudo que transcreva o despa-
cho c: ie a houver determinado, arde-
na/1M, outrossim, a sua efetivação.

Art 59 O executor da interdição,
acomaanhado de fôrça policial, se
neces: ario, efetivará a medida, la-
vrand termo de interdição, em 4
(quat o) vias, que conterá:

I - • Número do auto de infração
que e :arretou a interdição;

II - Número do processo originttrio
do re pectivo auto de infração;

III — Transcrição do despacho do
Deter do que determinou a interdi-
ção;

IV — Data em que o estabeleci-
menti poderá reabrir suas portas;

V — Local onde poderá ser apre-
sentado recurso contra a aplicaçãoj
da medida.

§ 19 O termo de interdição será
datam) e assinado pelo executor da
medida, por quem no momento res-
ponda pelo estabelecimento e por duas
testemunhas instrui-untarias.

§ 29 Se o responsável pelo estabe-
lecimento recusar a assinar o termo
ou o recebimento da 2e via que lhe
será entregue, o executor da medida
certificará, no verso na primeira, a
efetiva entrega da 29 via, na pre-
sença de duas testemunhas que assi-
narão a certidão.

Art. 69 Efetivada a interdição o
executor entregará, ao Delegado Re-
gional, o memorando que ordenou a
medida e a 19 via do termo de inter-
diçao, que constituirão as peças ini-
ciais do processo que será formado.

§ 19 c• processo de interdição
aguardará, no Gabinete do Delegado
Regional, o eventual recurso do res-
ponsável pelo estabelecimento inter-
ditado, que poderá ser interposto a
qualquer tempo.

§ 29 O processo de interdição
mente poderá ser arquivado findo o
prazo de cumprimento da medida.

§ 30 A '39 via do termo de interdi-
ção será juntada ao processo origi-
nário do auto de infração e a 4 9 via
arquivada no serviço de fiscalização
da Delegacia Regional.

Art. 79 O recurso, sem efeito sus-
pensivo, que o responsável pelo esta-
belecimento interditado poderá inter-
por, processar-se-á de' acerdo com os
§§ 19 e 29 do art. 12 da Lei Dele-
gada n9 4, de 26 de setembro de
1962, com a nova redação dada pelo
art. 69 do Decreto-lei n9 422, de 20
janeiro de 1969.

Parágrafo único. O recurso 'ater-
posto contra a medida será juntado
ao processo de interdição e, obrigato-
riamente, remetido ao Superintendente
da SUNAB, pelo Delegado Regional,
no prazo máximo de 24 (vinte e qua-
tro) horas.

Art. 89 Recebendo o processo, o
Superintendente da SU,NAB, em 40
(quarenta e oito) horas, apreciara a
interdição • comunicando sua decisão
ao Delegado Regional, por qualquer
meio rápido de comunicação.

Paragrafo único. A seguir, o pro-
cesso de interdição será encaminhado
de volta ao Delegado Regional, para
juntada da comunicação referida
neste artigo.

Art. 99 O Superintendente da 	
SUNAB ao apreciar o processo de in-
terdição, semente poderá anular a
medida ou reduzir o seu prazo fie
aplieacão.

19 No caeo de provimento do re-
curso, o Delegado Regional' determi-
nara a notificação do responsável pelo
estabelecimento interditado, que po-
derá, Imediatamente, reiniciar as suas
atividades.

§ 29 No caso de redução do prazo
de interdição, o Delegado Regional
determinará a notificação do respon-
sável pelo estabelecimento interdi-
tado para ciência do &ma prazo,
tinto o qual poderá reiniciar as suas
atividades.

Art. 10. Esta Portaria entrará em
vigor na data de sua publicação no

, Diário Oficia/ da União, revogado o
I Capitulo II, do Titulo IV, do Ato das
Norme.s Processuais, aprovado pela
Resolução n9 173, de 16 de dezembro
de 1969. — Glauco Carvalho.

PORTARIAS DE 20 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente da Superinten-
deflua, Nacional do Abastecimento....
(SUNAB), no uso das atribuições que
lhe confere o art. 19, item II, do
Decreto 119 51.887, de 4 de abril de
1963, reeolve:

N9 331 — Dispensar José Corbalino,
dos encargos de Delegado desta Su-
perintendência no Estado de Mato
Grosso, para os quais foi designado
pela Portaria SUPER no 758, de 3 de
novembro de 1966, publicada no Diá-

rio Oficial da União de 18 de novem-
bro de 1966.

N9 332 — Designar Sergio Gonçal-
ves de Sá Earp, Cel. R/1, para exer-
cer os encargos de Delegado desta
Superintendência no Estado de Mato
Grosso, atribuindo-lhe a gratificação
prevista na Resolução n9 155, de 12
de novembro de 1964, alterada pela
de n9 262, de 17 de fevereiro de 1960,
ambas do extinto Conselho Delibera-
tivo desta Autarquia. — Glauco Car-
valho.
PORTARIA SUNAB DE 10 DE ABRIL

DE 1970

•O Superintendente da Superinten-
dência Nacional do Abastecimento
(SUNAE), no liso das atribuições que
lhe confere o art. 1°, item II, do De-
creto n9 51.887, de 4 de abril de 1963,
resolve:

N9 317 — Dispensar Silvio Roberto
Procópio, dos encargos de Assessor do
Delegado da Delegacia desta Supe-
rintendência no Rio Grande do Nor-
te, para os quais foi designado pela
Portaria SUPER 313, de 15 de abril
de 1968, publicada no Diário Oficial
da União de 10 de maio de 1968. —
Glauco Carveah o

Delegacia Regional do Paraná
PORTARIA DE 16 DE MARÇO

DE 1970
O Delegado Regional da Superin-

tendência Nacional do Abastecimen-
to (SUNAB), no uso das atribuições
que lhe são conferidas, resolve:

le9 19 — Dispensar Hamilton Costa
Junior, dos encargos de substituto do
Diretor da Secretaria da Delegacia
Regional da SUNAB no Paraná, para
os quais foi designado pela Portaria
no 42, de 26 de julho de 1968, publi-
cada no Diário Oficial da União, de
14.8.68. — Antonio Sergio Guinzardes
Liick.

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO DA

PESCA
PORTARIA DE 7 DE JANEIRO

'DE 1970
O Superintendente da Superinten-

dência do Desenvolvmento ida Pesca
— SUDEPE, no exercício da compe-
tência que lhe é deferida pelo arti-
go 17 do Decreto n.9 62.759, de 22
de maio de. 1968, resolve:
• N.9 9 — Na forma do disposto no
parágrafo único do maitre 4.9 do De-
creto n.9 62.458, de 25 de março de
1968, aprovar o projeto da firma An-
dréa — Indústria da Pesca Ltda..

Odontfloge
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conforme o constante do processo
SUDEPE n.9 7.201-89, para auferie
os benefícios do artigo 73 do Decreto-
lei n.9 221, de 28 de fevereiro de
1967, na importação do material a
seguir discriminado: 10 (dez) pla-
cas de evaperacão para fábrica de
gelo, fundidas em liga de alumínio,
com furações internas para o gás re-
frigerado, sistema de vacu°, com as
seguintes dimensões: largura 1.004
tern — comprimento 1.030 mm — es-
pessura 2 mm, quimicamente compos-
tas de: S — 0,2 a 0,6 — Fe — 0,35
— Ou 0,10 — Mn — 0,10 — Mg
0,45 a 9,9 — Zn — 0,10 — Cr — 0,10
— Al — restante, fabricadas por
Mayekawa Mfd. Co. Ltd. de Toldo
— Japão — António Maria Nunes de
Souza.

PORTARIA DE 8 DE ABRIL
O Superintendente Substituto da

Superintendência do Desenvolvimento
da Pesca, usando da atribuição que
lhe confere o art. 17 do Decreto nú-
mero 62.759, de 22 de maio de 1968,
resolve:

N.9 214 — Designar o Sr. Murillo
Octávio Fortes de Avedo, para
exercer os encargos de chefe da Se-
ção de Regulamentação do Serviço de
Fiscalização da SUDEPE, atribuindo-
lhe a gratificação prevista no De-
creto n.9 58.083, de 23 de março de
1986.

N.9 215 — Designar o Sr. Murillo
Octávio Fortes de Azevedo, para
exercer, na qualidade de substituto, o
cargo de Diretor-Geral do Departa-
mento de Serviços Básicos, nos Im-
pedimentos eventuais e simultâneos
do titular e do substituto do mencio-
nado cargo.

PORTARIA DE 1) DE ABRIL
.	 DE 1970

O Superintendente Substituto da
Superintendência do Desenvolvimene
to da Pesca -- SUDEPE, no excrets
cio da competência que lhe é defe-
rida pelo artigo 17 do Decreto núme-
ro 62,759, de 22 de maio de 1968,
resolve:,

N. 218 — Na forma do disposto
do parágrafo único do artigo 4.9 db
Decreto n.9 82.458, de 25 de março
de 1968, aprovar o projeto da ....
"CONORPE" — Companhia Norte ele
Pesca, nos termos do relatório de
aprovação constante do processo ...
SUDEPE n.9 6.150-69; habilitar e,
empresa aos benefícios boncedidos pe-
los artigos '73 e 80 do Decreto-lei ntle
mero 221, de 28 de levereiro de 1987.

PORTARIA DE 10 DE ABRIL
DE 1970

O Superintende Substituto da Su-
perintendência do Desenvolvimento
da Pesca — SUDEPE, no exercício da
competência que lhe é deferida pelo
artigo 17 do pecreto n.9 62.759, de
22 de maio de 1968, resolve:

N.9 219 — Na forma do disposto no
parágrafo único do artigo 49 do De-
creto n.9 62.458, de 25 de março de
1968, aprovar o projeto da firma An-
dréa — Indústria da Pesca Ltda., nos
termos do relatório de aprovação cons-
tante do processo SUDEPE número
7.201-69; habilitar a empresa aos
benefícios concedidos pelos artigos
73, 80 e 81 do Decreto-lei n.° 221, de
28 de fevereiro de 1967.

PORTARIA DE 13 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente Substituto da
Superintendência do Desenvolvimen-
to da Pesca — SUDEPE, no exercício
da competência que lhe é deferida
pelo artigo 17 do Decreto n.9 82.759,
de 22 de maio de 1968, resolve:

N.9 221 — Na forma do disposto
no parágrafo único do artigo 4.9 d
Decreto n.9 82.458, de 25 de na
de 1968, aprovar a ampliação do pr
jeto original da firma "CIALGAS"
Companhia Industrial de Algas (apinea



cedidos pelos artigos 73 e 80 do re-
ferido diploma legal, nos têrmos do
relatório den aprovação constante do
processo SUDEPE n.9 1.700-70.

PORTARIAS DE 14 DE ABRIL
DE 1970

O Superintendente Substituto da
Superintendência do Desennlvimen-
to da Pesca — SUDEPE, usando das
atribuições que lhe confere o art. 17

do Decreto n.9 62.759, de 22 de maio
de 1968. resolve:

N9 222 — Deisgnar O Professor Jú-
lio Carlos Reguly, Coordenador da
Instituto de Pesquisa e Orientação
Industrial da Faculdade Federal de
Engenharia Industrial . do Rio Gran-
de do Sul, para Executor do Convê-
nio firmado aos treze dias do mês
de abril do corrente ano, ' para ,a rea-.

NCr$

Disponível:

klança .	 .	 .	 	
Bancos . .

1.534,57861
4.282.838,54

RealiZável a Curto prazo:

Capital a Realizaa! 	 16.688..349,04
Contas a Receber 	 3.712.797,96
Devedores Diversres 	 1.343.499,46
Almoxarifacle
Qbrigações a Receber 	
Títulos de Renda 	
Estoque .	 .	 .	 	
Cauções	 . 	

688.838,58 -

169.392,46'
796,83

561.960,88
1.780,00

Realizável a Longo Prazo:

Marcas e Patentes 	
Material Emprestado 	 	
Inversões Financeiras	 	
Ações	 .	 .	 	

475,00
•	 306,99

518.986,74
224.600,00

Imobilizado:

Imóveis	 .	 	 ,7.061.396,11
Obras Públicas	 	 1.032.951,83
Equipamentos e Instalações 	 4.724.131,67
Veículos	 • 305-..065,65
Material Permanente	 	 -	 1.339.136,48

Pendentes: •	 ,

Pagamentos Antecipados 	 546.414,30
Valõres Ativos Pendentes Diversos ....-1 8.812.307,05
Depósitos	 Judiciais	 	 .. 7.298,73

.7.+.................-....

-

5.817.415,15

23.159 .3-85,20

•

744.208,73

14. 482. 676,74

9.336.020,G8

Compensação:

Ações Caucionadas 	
Títulos em Cobrança 	
Valeres em Caução 	
Mercadorias . cm. Depósito

600,00
17.167,72
5:765,90

'77.379.646,00	 '77.403.179,62

Contas de Resultado:

látcros e Perdas:

Prejuízo Anterior 	
Ajuste dos Exercícios Anterlotes
Resultado do Exercício 	

3.852.312,30
302.291,96

— 423.125,51
	 3.731.478,75

134.704.524,27

7 47)

1.751.576,42
2.410.008,71

225.323,60
111.840,74	 4.498,749,4t

250 0,00 OQ..	 • • •

• Compensação/

Caução de Ações 	
Cobrança de Títulos 	
Caução de Valôres 	
Depósito de 'Mercadorias

600,00
17.167,72
5.765.90

77.379.646,00 77.403.179,62

134.704.524,21
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Niado pela Portaria n.9 437-69 —
processo ~PE n.9 3.885-69), au-
torizando a captação, de recursos
Oriundos do impôsto de Renda até o
montante de NCr$ 1.620.875,60 (hum
milhão, seiscentos e vinte mi!, oito-
centos e setenta e cinco cruzeiros
novos e sessenta centavos), de acôr-
do com o artigo 81 do Decreto-lei mi-

• nero 221, de 28 de fevereiro de 1967,
4= como auferir Os benefícios con-

,

lizaçáa di.t uru curso cle tecnologia cie
pescado aaquela cidade.
• N. 223 — Designar o Professor Jii-
10 iCarlos Reguly, Coordenador do
Instituto de Pesquisa e Orientação
Industrial da Faculdade Federal da
Engenharia Industrial do Rio Gran-
de do Sul, para Executor do Convê-
nio de acôrdo com a Cláusula Sexta
do mesmo instrumento. — Aryde
Costa Pacca.

ÇO-MPAN14tA BRASILEIRA DE ARMAZENAMENTO

Observa-se que a posição da Cia. ao iniciar-se o ifévo ..exerciala é de
relativo desafógo, pois para um Exigível de NCr$ 4.748.749,47, apresenta
um. Disponível de NCr$ 5.817.415.15 e um Realizável de NCr$ 7.425.697,89.,
— Alem- disso, o seu patrimônio foi sensivelmente acrescido de novas Uni-
dades e melhores equipamentos, que deverão proporcionar um atunento de
suas receitas e uma melhor dooperação as iniciativas Governamentais.,
Estarna à disposição d eV. S3 na sede social para quaisquer esclareci,.
mentos_ que forem ,:ulgades necessárias.

Brasília, 17 de abril. da 1974). — ManOel José de meaeiros, Diretor
Presidente. — Ituy Souto Barrció. Diretor- Financeiro. — Marcelo de
Mesquita Rezende, Diretor de• Operacôes.

BAT AN ÇO GrRAL EXCXRRAD O EM SI Dr DEZEMBRO DE' /969

C.G.C. 33.121.088 — Ordem 1

:Ativo
	 Passiva

IREIATeino DA Diewroitm

-e Srs. Acionistaa:

Ern cumprimento tu/ determinações legais estatutárias, vimos subirieter
h apreciação de V. Ws o Balanço Geral e a Demonstração de Lucros e
Perdas, relativos ao exercício encerrado em 31 de dezembro d 1969.

• Tais documentes que mereceram o parecer favorável de Conselho Piscai,
Qmonstrara claramente a Situação financeira e' econômica da nossa
000.iedade..

	8.562.760,56	 .
26.561,64

	

2.000,00	 48.591.322,20
Fundo de Terceiros plInvestimentOe
Fundo de Indenização peiMercadorias .„
Fundo A/PubTicidade 	

Exigível a Curto prazo:

Credores Diversos . ....
Contas a Pagar 	
Obrigações a Pagar 	
Seguros a Pagar 	

F.a/Wvel a Longo Preze/-

Credores pi_Financiamento

Pendentes:

Bens a Incorporar 	 1	 - 672.356,51
Contas a Regularizar 	 	 2.851.022,39
Recebimentos Antecipados 	 	 ' 4.037,00
Retenção , Contratual 	 i	 35.748,56
Cheques Emitidos 	 1	 397.108,52	 3.961.272,9

• Ngr$	 Rer$

Não Exigível/

Capital ,	 40.000000,00

~as?'



423.125,51

18. 717.413,75

esultado do Exercício ••••,,,. 11,4

NCr$

:)espesas dos Departamentos de Administração 	 	 9.496.764,90
"Uespesas dos Departamentos de Operações 	 	 7.402.198,53
,..)espesas de Manutenção 	 	 1.395.324,81

-Receita de Armazenagem 	 	 5.619.452MReceita Patrimonial 	 	 1.259.906,31,Outras Receitas de Armazenagem 	 	 4.961.650,34Descontos em Compras: 	 	 á9.789,00Receitas Diversas • 	 '	 1.853.597,0

18. 717. 413,76

Receita de Vendas 	 	 4.963.017;83$$$$$$$
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DEMONSTRAÇÃO DA CONTA DE IUC'ROS E PERDAS ENCERRADO UNI 31 DE DEZEMBRO DE 1969

e

Brasília, 31 de dezembro de 1969. — Manoel José de Medeiros,Geraldo Ferreira cl^ Sá, Diretor de Operações.	 Victor Rodrigues

PAREM DO CONSELHO FISCAL
' Os Membros do Conselho Fiscal da Companhia Brasileira de Arma-

E

?1! Marnento —,CIBRAZEM, de edil-do- com o art. 127, do Decreto-lei nil-
iero 2.627, de 26 de setembro de .1940, examinaram os Balanços e as

jt àspectivas demonstrações de Conta de Lucros e Perdas, relativos ao exer-
"Leio de 1969. Desejam os Membros do referido Conselho ressaltar que
4 urante o período de sua gestão fizeram reuniões mensais, na forma dai, examinando os Balancetes mensalmente apresentados. O Conselho

iscai submete à Assembléia Geral de Acionistas o seu voto favorável à
ti Provação das aludidas contas no exercido de 1969.

Rio de Janeiro, VI de abril de 1970. — Jorge Alfredo Vinehon. ...-( tuttemberg Gomes Guimarães. — Walter Pedro .Boctini.,
PARECER DOS AUDITORES

' Senhores Diretores
CIBRAZEM — Companhia Brasileira de Armazenamento
Examinamos o balanço gerai da CIBRAZEM — Companhia Brasileira

c Armazenamento, em 31 de dezembro de 1969 e a correspondente demolis-•açáo de lucros e perdas relativamente ao exercício findo na citada data.
'osso exame foi efetuado de wird° com as normas de auditoria gezaimentecenas e abrange os respectivos teetes dos registrbs contábeis e da do-

Diretor Presidente. — Avelino Aguiár Naves, Direbor Financeiro ..ewC;atearzno, Cont. Reg. 2.405 — Insc. Sec. Brasília.

cumentação comeirobatória, 'além de outros procedimentos técnicos de aucli%
tona que julgamos necessários nas circunstâncias.

Em nossa opinião, o balanço geral e a demonstração da conta do
lucros e perdas que acompanham o 'presente parecer refletem a átuaçãO
econômica e financei ra da CIBRAZEM — Companhia Brasileira de Arma«
zonamento, em 31 de dezembro de 1969, de conformidade com os peeceit4s
de contabilidade geiedmente aceitos e aplicados em bases conáistentes coMo exercício encerrado.

Entretant& faz-se mister que as contas pendentes ativas e passiva"
sejam regularizadas o mais rápido possível a fim de oferecer à CIBRAZBM
uma situação econômico-financeira e patrimonial mais realista e a neces-
sária segurança nos processos de contrõle; sugestões para essa- normag,'
ação e melhoria dos registros contábeis já feiram apresenta4.1as pela

CONSULTEC, esperando-se que a Diretoria da emprêsa tome as provi'
ciências adequadas para segui-las.

Rio de Janeiro, 16 de abri/ de 1970. — CONSULTEC — Sociedade Civll
de Planejamento e Consúltas Técnicas Ltda, Mario Abraotes da SilvaPinto, Gerente, Inscrição n9 CRC-GB 657. — Walter Jotta,, Contador 4)Técnico Responsável — CRC-GB 658.

(N9 1.330-B — 22-4-70 — NCr$ 167,00)

IEGISLAÇÃO FEDERAL
1967,

OlUrCES;

Por ordem ntunérica
Por ordem alfabética dos assuntos
Da legislação revogada era 1967,

DIVULGAÇÃO N° 1.042

• PREÇO: Ner$ 8,00

• A VENDA

Na Guanabara

Baç,fro Ce Vendas: Av. Rodrignes Alves 1
Agencia I: Ministério da Fazenda

ikteada4a a pedidos pelo Serviço de Reei/11)(51s° Postal

Em Brasília	 o

Na sede do DIN
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UNIVERSIDADE FEDERAL
DO ESPIRITO SANTO MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO

E CULTURA

de acôrdo com os arte. 29 a 33, da
Lei n9 3.780, de 12 de julho de 1960,
Anna Angélica Barbosa Cabral, da
classe A, nível 12, para a classe B,
vel 14, da série -de classes de Oficial
de Administração, AF-201, do Quadro
Único de Pessoal - Parte Permanente
da UFES, em vaga classificada pelo
Decreto n9 61.418, de 2 de outubro de
1967, publicado no Diário Oficial de 10
subsequente.

N9 76 - Promover, a partir de 20-
de junho de 1968, por merecimento, dó
acôrdo com os arts. 29 a 33, da Lei
n9 3.780, de 12 de julho de 1960, Ilza
Dessaune Romano, da classe A, nível
12, para a classe B, nível 14, da série
de classes de Oficial de 'Administração,
AF.201, do Quadro 'Único de Pessoa/
- Parte Permanente da UFES, em
vaga decorrente da promcção de Ma- -
ria da Penha Pereira Franco de Mara

de dezembro de 1967, por antiguidade, co, - Decio Neves da Cunha.

PORTARIAS DE 7 DE ABRIL
DE 1970

O Reitor da UniVersidade Federal do
Espirito Santo usando de atribuições
legais e estatutárias resolve:

N9 65 - Exonerar, na forma do art.
715, item I, da Lei -n9 1.711, de 28 de
Outubro dê 1952, Camel Daher, ocupan
te do cargo de Escrevente-Datilógrafo,
código AF.204.7, matrícula número

, 2.113.673, do Quadro único de pessoal
ea... Parte Permanente da UFES, a par-
tir de 12.11.69.

In19 67 - Exonerar, a partir de 20
de abril de 1969, na forma do art. 75,
/tem I. da Lei ri.9 1.'711, de afi de outu-
bro de 1952, Olímpio Uliana, do cargo
de Inspetor de Alunos, Código 	

EC-204.9:A, do Quadro único de Pes-
soal - Parte Permanente da UFES. .

1\1.9 . 68 - Declarar a 3.posentadoria
compulsória de Jayme Costa, Tesou-
reiro de 2t, Categoria, do Quadro Único
de Pessoal - Parte Suplementar desta
Universidade, matricula n o 2.113.310,
a partir de 10.8.69, nos têrmos dos
artigos 101, item II, e 102, item I„ alí-
nea "a" da Constituição Federal vi-
gente.	 Alaor de QU eii'02,' Araújo..

-PORTARIAS DE DE ABRI],
• DE 1970

O• Vice-Reitor em exercício da Uni-
versidade -Federal do Espirito Santo

uSando de atribuições legais e estatu-
tárias, resolve:.

N9 '14 - Tornar sem efeito a Porta-
ria coletiva n9 245, de 22 de agosto de
1958, publicada no Diário . Oficial da
União de 9 de . setembrp de 1968, e se-
publicaste em 22 de setembro de 1969,
na. parte referente a promoção, por
antiguidade, de Ilza Dessaune n Roma-
no, da classe A. vivei 12, 'à Classe B,
nível 11 da serie de classes de Oficial
de Administração, A.F.201, do Quadro
:Único de Pessoal - Parte Permanen-
te da UFES.

N A	- Promover,	 paftir de 31

Resolução CFC n9 202-67.
Rio de Janeiro, 20 de março de 1970.

/vo Mal/seles de Oliveira, Presi-•
, tente - Alberto Lima - I3enedicto

Gilberto de Azevedo Pantoja
licássimo de Moraes e Barros -.Gelsio
Quintanilha Pinto - Geraldo da Sil-
va de Santa Clara	 Mário Gurião
Pessoa - Moysés Jordão de Vargas
Júnior - Nilza Corrêa dos Santos -
Cor/ando de Lenios Falcone - Romeu
Vieira Machado - Walberto Steiner
- Woalter Ferreira Vianna	 Ynel
Alves de Camargo.

	ÇÃO CFC N 259-7	

- no a at. 7 9

	0 	 Piesiaense uo uru, qiie . e seu Pr	
1) aprovar o quadro de pessoal,do o deliberado em' sua rreunião de s	 •§ ',59

20 de março de 1970, resolve:	 ese. criar cargos e funções, fixar salários
9

Suprimir a expressão _ "com firmas CAPÍTULO I	
dente e mais 2 (dois) • conselheiros , e gratificações e autorizar a execução

reconhecicias" da alínea 'a" do art.	 eleitos pelo Plenário com mandato de de serviços especiais, mediante proa

passa a vigorar cont a seguinte re-
1) decidir recursos de seus servido.

dação:
pensa aplicadas pelo Presidente;

CCRRCC;	 .	 .	 i	 •

§ 59 A eleição, por escrutínio se- o) adotar e promover todas as mo-
ereto e maioria absoluta, será - feita vidências necessárias à, manutençãb,
na primeira sessão cio mês de janeiro, em todo o País, na Unidade do orla
subseqüente à posse dos novos Conse_ entação e ação dos CCRRCC;
iheiros eleitos. Proceder-se-á a nova '2)) adotar tôdas as providências de
votação em caso de empate e, peseis_ interesse do ' exercício da profissão de

tindo esse, considerardsae eleito o contabilista promovendo as medidas
necessárias às suas regularidades e
defesa;	 .

O) cooperar com os órgãos gover-
namentais no estudo e solução de
problemas referentes à profissão de
contabilista; •	 •

r) interpretar este Regimento e sua
prir suas lacunas.

SEÇÃO is

dade, inclusive o relatório anual de

bill-	 •	 . ,	 .	 . .	 •	 .	 i) conceder licença ao Presidenta,.

da,de, no exercício da puas . atribui- '	 .	
'aões legais e regimentais., Considerais- REGIMENTO INTERNO DO CON- proceder-sé-á na ferina do disposto e aos demais membros e aplicar-lhe

EERAL Das	
penalidades.;

Sa
DADE,LHO APROVADO PEL

r.	
CA P

ONFABILI
ESOU:7-	 A CC é integrada pelo Vice-

• -RESOLUÇÃO N9 259-70
O Conselho Federal de Contabili-

dade, no exercício de suas'-atribuições
legais,

Considerando a necessidade de ajus-
tas o 'Regimento Interno às altera-
ções determinadas pelo Decreto-lei
n9 1.040, de 21 de outubro de 1969.
resolve:

É aprovado o anexo Regimento
terno do ConSelho Federal de Conta-
' 'd d

CONSELHO FEDERAL
DE CONTABILIDADE
RESOLUÇÃO N9 258-70

h) autorizar, por proposta do Pra-
MINISTERIO DO.TRABALHO sidente, a publicação de matéria de

interesse dos Conselhos de Contabilia

19 da Resolução CFC n9 255- .69, que	 2 (dóis) • anos, coincidente com o do posta do Presidente;Constituição, Sede e Fáro do CFC

O Conselho Federal de Conta	
seus trabalhos;E PREVIDENCIA SOCIAL

•

res contra aplicação de penas de sus.

	

a) certidão da vida escolar, disser-	
pensão, demissão, destinação e dis-

	

Vado modelo expedido pelo 1V1inistée	 in) conhecer e ,dirimir quaisquer

	

-il.() da Educação e Cultusa para os
	

dividas suscitadas- pelos CCRRCC;

	

efeitos da Lei n9 1.821, de 12 de mar- 	 is) julgar, em última instáncia, os
	co de 1953 ou atestado do estabeleci- 	 recursos das . decisões proferidas Pelos

Presidente ao CFC, observada a pro-
Art. 19 O Conselho Federal de orça() de 2/3 (dois terços) de cone

Contabilidade (CFC) é constituído de teclares e .1/3 .(um terço) de técnicos
15 (quinze) membros efetivos e igual em contabilidade.
número de suplentes, observada a - § 4 9 Juntamente com os membros da
proporção de 2/3	 k.:e. (dois terços) de a, serão eleitos dois suplentes que
contaaores ae les (uns terços de téé- os substituirão, indistintamente, nos
nicos em contabilidade.	 casos de faltas, impedimentos ou voa:

cância.Mento de ensino contendo toda) .os re- Art. 29 -O CFC terá sede e fóro na
quisitoS uaqueia certictau. assinauo uapital da República.
pelo Diretor e pelo Inspetor Federal
declarando que o-requerente concluiu o	 -	 CAPÍTULO II
curso, tendo sido diplomado, e que Do Mandato dos Membros, do -C FC
foi feito ' o pedido de registro de di-
ploma, que se encontra em processa- Art. , 39 O mandato dos Conselhel-
mento do Ministério da Educação é 	 vos efetivos e suplentes é de	 (mia-
Cultura.	 tro) anos, Permitida a reeleição, res

Esta Resolução entra em vigor 	 novando-se . a composição do órgão,
data de 'sua assinatura, revogadas as de 2 (dois) . em 2 .(dois) anus; alterna-
disposições em contrário,	 .	 'demente, por 1/3 (um terço) 	 por

Rio de • Janeiro, 23 de março - de 2/3 (dois terços) .
1970.	 Ivo Magalhães de Oliveira.
Presidente - Alberto Lima - Bene-
dicto Gilberto de Azevedo P_antoja
Felicíssimo de -Moraes e Barros ---
Çelsio Quintanilha - Pinto - Geraldo
da Silva de Santa Clara Mário
Gurjáo pessoa - Moysés • Jordão de
Vargas Júnior — . Nilza Corrêa dos
Santos - Orlando de Lentos Falcone
— ROMC11 Vieira Machado	 Wel-
berto Steiner	 Wcater. Ferreira Vian-
-na — Yne/ Alves de Cantargo.

Esta Resolução entra em vigor nadata de sua aprovação, revogada a órgão de fiscalizaçao da gestão fi-
nanceira. .

§ 19 O Presidente e o . ViCe-Presi-
dente serão eleitos pelo CFC, dentre
seus membros contadores, pelo pe-
ríodo de 2 (dois) anos, admitida uma
única reeleição consecutiva, não po-
dendo o período presidencial ultra-
passar o término do mandato como
Conselheiro.

§ 29 Na hipótese de ser eleito, para
a Presidência ou Vice-Presidência,
Conselheiro, cujo mandato seja infe-
rior a 2 (dois) anos, esgotado esse e
não sendo aquele reconduzido ao CFC

Parágrafo único. O exercício do
mandato de Conselheiro é gratuito.

Art. • 49 A extinção ou perda do
mandato dos membros do CFC ocor-
rerá:

a) por falecimento;
h) por renúncia:
c) por superveniência de causa de

que resulte a inabilitação para ,o exer-
cício da profissão;

d) pela ausência,- sem motivo jus-
tificado, a três sessões consecutivas
ou seis intercaladas em cada ano.

Art. 59 Nos casas de falta ou im-
pedimento, temporário ou definitivo,
os Conselheiros serão - substituídos pe-
loS respectivos suplentes, convocados
pelo Presidente.

CAPÍTULO XIX

Da OrganizaçÃo
•

Art. 69 O CFC é composto

a) Plenário - órgão deliberativo;
b) Presidência - órgão executivo;
e) Comissão de Contas (CC) -

de registro mais antigo.
Art. 79 No caso de vaga, por qual-

quer motivo, da Presidência ou da
Vice-Presidência, o CFC elegerá na
sessão subseqüente, &aio titular para
concluir o respectivo mandato. 	 .

Art. 8o Os serviços adminkstratiVos
e temidos do CFC serão executados-,
respectivamente, pela Secretaria, Con-
tadoria e pela Assessoria ', nesta in-
cluída a Consultoria Jurídica, direta-
mente subordinadas ao Presidente.

CAPÍTULO IV

Das Atribuições dos órgãos do CFC

saçÃo
Das Atribuições do Plenário

Art. 99 São atribuições do Plená-
rio:

a) aprovar e 'alterar o Regimento
Interno do CFC;

b) aprovar os Regimentos Internos
dos CCRRCC e suas alterações, mo-
dificando o. que se tornar necessário
à unidade - de orientação e de ação;

c) eleger o Presidente e o Vice-
Presidente -do CFC, e os membros da
CC, dando-lhes posse;

d) aprovar o orçamento anual sdo
CFC e autorizar a abertura de csádi-
tos adicionais, bem como operações
referentes às mutações patrimoniais;

e) julgar os balancetes mensais de
receita e despesa e os balanços do
exercício, 'após o parecer da Comis-
são de Contas;

f) fixar o valor das anuidades ta-.
xas, emolumentos e multas devidas
pelos profissionais e pelas firmas ao
CCRRCC a que estejam juriacliciona-
dos;

g) apreciar e .votar proposições sõ-
bre matéria de sua competência le-
gal e regimental;

Das Atribuições do Presidente

Art. 10. São atribuições do Presta
dente do CFC:

a) dar posse aos conselheiros e suo
plentes;

b) presidir às sessões, orientando e,
disciplinando os trabalhos, mantendO
a ordena propondo e submetendo 4
questões à deliberação do Plenária
apurando os votos e proclamando aS
decisões;

c) conceder' e cassar a palavra, In-
terrompendo o oraSiar que se desviar
da questão em debate, falar contra e
vencido ou faltar com a considera-
ção devida ao Conselho, a seus meniss
bros, ou a representantes dos Poderea
Constituídos;

d) proferir, além do voto comum,
o de qualidade, em caso de empate;

e) decidir, conclusivamente, as
questões de ordem e, com recurso ao
Plenário, as reclamações formuladas
pelos Conselheiros, os incidentes pro-
cessuais e as justificações de ausên.
eia dos Conselheiros;

f) cumprir e fazer cumprir as de-
cisões do Plenário e as disposiçõeh
dêste Regimento;

g) representar legalmente o CFO
constituir mandatários , e correspona
der com as autoridades;

11 1 zelar pelo prestígio e decôro do
CFC;

ia superintender e orientar os ser,'
viços do CF';
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e) presidir. orientar e disciplinar as
cessões eleitorais;

1) convocar as sessões extraordiná-
rias e organizar a pauta dessas e das
ordinárias;

m) suspender Átlecisão do Plenário,
que julgar inconveniente, observado o
disposto no parágrafo tunco;

ei) despachar os papéis, distribuir
os processos aos relatores „e com elee
assinar as Resoluções ou Deliberações
aprovadas;

O) proibir a psiblicação de expres-
sões e conceitos inconvenientes:

p) quanto aos servidores do CFC;
— Dar-lhes posse;

II — Conceder-lhes férias, licença
e outros beneficias legais;

III — Aplicar-lhes, por proposta do
Diretor da Secretaria, as penas de
advertência, repreensão e suspensão;

IV — Admiti-los e promovê-los;
conceder-lhes exoneração e dispensa;

V — Autorizar contratos para
execução de serviços especiais;

VI — Propor ao Plenário a criação
de cargos e funções, a fixação de sa-
lários e a concessão de gratificações,
Organizando o respectivo quadro de
pessoal;

q) propor ao Plenário a. abertura
de créditos adicionais;

r) movimentar contas bancarias,
assinar cheques 'juntamente com o
tesoureiro e autorizar o pagamento
das despesas votadas;

8) adotar tôdas as medidas neces-
sárias à realização das finalidades do
CFC, bem como à sua administração,
propondo ao Plenário as que estive-
rem fora de sua alçada.

Parágrafo 	  Á deeiSa0 SUSpell-
sa aaa forme do disposto na álinea
"na", considerar-se-á revogada se o
Plenário, na reunião, subseqüente,
não a oonfinnar por maioria de ej3
(dois terços).

seçÃo
Das atribuições do VieeePeasidente
Art. 11. São atribuiçõee do Vice-

Presidente:
a) substituir, automàticamente, o

?residente em suas faltem e impedi-neptos temporários;
b) presidir a CC.
Parágrafo único. O ViceePresiden-e, eol suas faltas e impedimentosem,porfueos, será substituldo, auto-

nà.ticamente, pelo Conselheiro Can-
ador, cujo registro seja mais antigo

srçaa ev
Das atribuições da Ce

Art. 12. A Comissão de Contas
ompete:
a) examinar as demonstrações daI eceita arrecadada pelos CCRRCC,erificar se elas correspondem às co-

t is creditadas e se foram efetivamen-
ta pagas, relacionando, trimestral-

lente, os Conselhos em atraso, com
1 elicaeão das providências a . Seremr lotadas;

b) controlar o recebimento de le-
tdos, doações e subvenções;
c) examinar os compro:entes de
espesas pesas, e,zatito Á validei° das

a iterizações e quitações reepecsivas;
4) dar parecer seare a prestação

d contas, os balancetes menends, os
b .lanços cio exercido e as pedidos de
a nertura de créditos, a serem Lesme-
te los ao Plenário;

3) dar parece sôbre tepropasta or-
çe mentária apresentada pelo Presa
d uM, encaminhando-a iso Plenário
a á a sessão ordinária de dezembro;

1) 	  pereedicamente, a Te-
et inala e a Contabilidade, eXanlinan-d( livros e demais clocturientas rela-
ti as A gestão financeira;

I) examinar as prestações de can-
s dos CCRRCC, a serem aicami-

re .adas as Tribunal de Contas por
ermédio do CFC, apreciando seus

• 3ectos fermals e oferecendo pare-
ce' conclusivo cem respeito à obseia
et] leia do disposto no art. 8e, letra
• °do Decreto-lei n 9 9.295, de 27 de
Int io de 1946;

h) requisitar aos Órgãos do CFC
todos os elementos de que necessitar
para execução de suas atribuições, in-
clusive a colaboração de servidores.

CAPIToLO V

Da ordem dos trabalhos

Art. 13. Os papéis recebidos pelo
CFC, depois de protocolizadas, serem
encaminhados ao Presidente, que os
despachará e, sendo o caso, depois de
autuados e informados, distribuir&
aos Conselheiros, para relatório e pa-
recer.

d 19 O relatar que se declarar sus-
peito ou impedido, com base nas
causas autorizativas da argüição, ea
vi do disposto n.o Código de Processe
Civil, devolverá o processo ao Presi-
dente, acompanhado da justificaçao,
por escrito, de seu ato. Se o Presi-
dente julgar procedente a recusa, de-
signará nevo relator; em caso con
trário, do indeferimento o Conselhei-
ro-Relator poderá recorrer ao Ple-
nário.	 .

§ 29 Durante a discussão ou vota-
ção, qualquer Conselheiro poderá de-
clarar-se suspeito ou impedido, caben-
do ao Plenário a decisão.

Art. 14. O processo distribuído se-
rá concluso, no prazo fixado pelo
Presidente, ao Relatar, o qual o ra
latará ao Plenário na primeira sessão
ordinária subseqüente.

§ 19 O Relator não poderá reter
qualquer processo por mais de duas
sessões ordinárias consecutivas, con-
tadas da data da distribuição, salvo
por motivo justificado, a critério do
Plenário.

§ 2e Se a matéria fôr conslcierada
urgente pelo Plenário ou pelo Presi-
dente, o prazo de que trata o § 1 9 se-rá reduzido pela metade,

§ 39 Antes de cada sessão a Secre-
taria fornecerá ao Presidente a rela-
ção dos processos com prazo esgota-
do, para deliberação do Plenário.

Art. 15. O CFC reunir-se-á, .ordi.
náriamente, uma vez por mês e, te-traordinàriamente, sempre que con-

vocado pelo Presidente, ou, no míni-
mo, por 113 .um terço) de seus mem-
bros, com previa intelecção dos assun-
tos a serem tratados.

§ 19 A convocação da sessão extra-
ordinária, feita na forma da última
parte deste artigo, não poderá se
opor o Presidente, que promoverá sua
convocação telegráfica, em 24 (vinte
e quatro) horas da entrada do re-
quloernideze)ntdoi,aspara realize-la dentro de

§ 29 Em caso de inobservância de
disposto no § 19, a reunião será coa-
vocade pelos Conseleeeiros que delibe-
rarem reelize-ia.

§ 39 Deverá comparecer A reunião
extraordinária a maioria dos Conse-
lheiros que a promoveram, sob pena
de nulidade.

§ 49 As reuniões ordinárias e extra-
ordinárias durarão o tempo necessá-
rio à conclusão de seus trabalhes, e
serão públicas, salvo quando o Plená-
rio, por Motivo relevante, deliberar
que funcionará secretamente.

Art. 16. As sessões dividem-se em
três partes:

a) Expediente;
In Ordem do Dia;
c) Interesse geral.
§ 19 Aberta a sessão, o Presidente

dará Inicio aos trabalhos; 'desde que
se encontre presente a maioria abso-
luta dos membros do CFC, suspendo
a por até 80 (sessenta) minutos, se
não fôr verificado esse quorum.

h 29 Na reabertura, persistindo a
falta de número, a sessão será, levan-
tada, transferindo-se sua pauta para
a Subseqüente.

Art. 17. O expediente eunrpreende:
a) leitura, discussão e aprovação

da ata da sessão anterior, asseguran-
do-se a qualquer Conselheiro reque-
rer sua retificação, que, se deferida
pelo Plenário, constara da ata da ses-
são em que foi solicitada. Aprovada
com ou sem retificação, a ata será
subscrita pelo Presidente e pelo Se-
cretário;

b) leitura, pelo Secretário, dos pa-
péis entrados no CFC.

Art. IS. Na Ordem do Dia será
feita a leitura, discussão e votaçft0
dos pareceres dos relatores &Caere pro•
cessas que lhes tenham sido distribuis,
dos.

§ 19 Os processos relatades pelo
Comissfeb de Contas terão preferen-
cia para leitura, discussão e votaatee

§ 29 O relattedo poderá ser verbal,
alas o parecer será sempre escrito ê
fundamentado.

§ 39 Feito o relatõrio e lido o pare-
cer, o Presidente declarara iniciada
discussão, dando a palavra aos Consce
Iheiros que a solicitarem.

49 Nenhum Conselheiro poderá fae
lar mais de uma vez e por prazo Me
perior a 10 (dez) minutos, salvo o res
late cree, ao final da discussão, terá
direito a nevo pronunciamento, por
igual praga...para sustentar sem parca
cor, caso este tenha sido contradie
tudo.

§ 59 Desde que requerida, será dada
vista de processo a qualquer Conse-
lheiro, pelo prazo de até a reuniãO
subseqüente.

69 Se a matéria fôr considerada
urgente (art. 49 parágrafo 29), a vise,
ta será concedida na próprio sessão
em que fôr solicitada, pelo prazo de
até 2 (duas) horas. Para esse fim
se fôr necessário, Presidente podeA
suspender a sessão por igual prazo.

§ 79 O pedido de vista não impede
que os demais Conselheiros profiro:O
seus votes, desde que se declarem hea
bilitados.

Art. 19. Encerrada a discussão, pro.
ceder-se-á à votação.

§ 19 As deliberações serão tomadas
por maioria de votos dos membros pré.
sentes.

e 29 A cedem de votação será a es,
guinte: Rei:ator, Presidente e demale
Conselheiros. se houver empate, O
Presidente proferirá o voto de quilhe.
dado.

§ 39 Coneluida a votação, nenhum
Conselheiro poderá modificar seu vota

§ 4e Proclamada a decisão, não pode.
rã ser teta apreciação eu critice ttk.
bre a mesma.

§ 59 O ato, formalizando a &caseie,
será lavrado no processo e teeeenedõ
pelo Presidente e pelo Relato?, ou, te)
vencido este pelo autor cle voto vence.
dor.

Art. 20. Na parte final da sessão,
denominada Interesse Geral, serão dial
cutidas e votadas proposições aprese
tadas por estrito, pelos membros t2o
CFC.

ceetrin.o vi
Das Normas de Subordinação da)

CCARCC
Art. 21. A subordinação hienerrealea

dos CCRISCC ao CFC, estabelecida
pela legislação vigente, efetiva-se pela
exata e rigorosa observância de suas
determinações o, especialmente, atra-
vés:

a) do imediato e fiel cumprimenta
de suas decisões;

b) do pronto atendimento das re-
quisições de Informaçôes e esclareci.
mentos;

c) da observancia de sua.; recomcne
claçóes e dos prazos essinalados;

d) da remessa, rigorosamente den•
tro dos prazos fixados, das prestações
de contas, orgánizadas de acôrdo com
as normas legais, para encaminha-
mento ao Tribunal de Contas, bens
corno das de:ganir-5 pelo mesmo de-
terminadas;

e) da remessa, no mes aesecqtante
o trimestre %medo, da cota elevida,

acompanhada da dernonstraçeo da re-
ceita arrecadada naquele trimestre;

1) da remessa mensal en balancete
de receita e despesa, reler& ete ao mée
anterior;

g) da colaboraçeo perime- ente nos
assuntos ligados à realleeçao elos fine
institucionais.

§ 19 O 1e:este:ente do CeeC que não
emnprir, ou não fizer cumprir, cone
rigorosa exação, a,s obrigações previs•
tas neste artigo, fica sujeito às seesen-
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cio ne 04-70 CREA da 12e 'Região,
comunicando a eleição do Engenhei-
ro Inácio de Lima Ferreira, para
Presidente do mesmo, durante o pe,
riodo de 1970-1872. Ofício ri9 577-69 —
CREA da 13e aaegião, comunicando
-composição de sua Diretoria e eleição
-do Engenheiro Carlos Prestes Cardoso,
para Presidente do mesmo, durante o
'ceche() de 1970-1972. Ofício n9 23-70

CREA da lee Região, comunican-
do composição de sua Diretoria e
'eleição do Engenheiro Mario da Sia
za Saul, para Presidente do ~RAD,
durante o período de 1970.1972. DL.
retor do Núcleo de Planejamento da
Universidade Federal Fluneirrense, en-
vima% um exemplar de "Diagnós.
tico de Organização e Administração
ela Indústria 'laxtil dos Estados do
Rio de Jateiro e Guanabara". Eu-
teiraxtas as comunicações, o Senhor
'Presidente, esclarece ao Plenário,
quanto a situação atual da represen-
tação do CONFEA, em 33rasi1ia, em
virtude da solicitação do Ministério
do 'Trabalho, no sentido de que lhe
seja restituída a dependência ocupa-
da peia nossa representação naquela
Capital, até o dia trinta (30) do cor-
rente. Refere-se ainda, aos entendi-
mentos realizados no primeiro semes-
tre do ano passado, quando se veri-
ficou de que não havia possibilidade
de ser instalada a sede do CONenA
em 13rasilia, porque o eNPS não
_abriria mãos da área que nos foi
-concedida anteriormente, em virtude
de sua transferência para Brasília.
Agora necessário ee faz uma prova
ciência, para que se possa manter ali
a represntação, pelo que, de útil
representa, para os se, viços tio
CONFEA. Face tal fato solicitou que
os -Conselheiros, alam eVazner ..ttanyel
e Kle,ber Farias Pinto, estudassem
alternativas de comprar-se ou alzigeee
se uma sala para a localização ua
represntaçao, que ah já passou três
telefones. Assim da a palavra ao ..ec-
nhor Conselheiro Julio Xavier .Ran-
gel, para que dê os possíveis escla-
recimentos ao Plenário sôbre o assun-
to. Dadas as explicações pelo nobre
-Conselheiro, sôbre as diligencias rea-
hzedee referentemente a preços, lo-
calizações e condições, manifestaram-
se as Senhores Conselheiros Kleoer
Fartas Pinto, Filemon Tarares, Dur.
vai 'dita), Lourenço da Silva Moa-
rão, João Eduardo Monte, Felicio Le,
mieszek, Nado da Silva Peixoto, Ru,
bens Tellechea Clausell, bem como o
Senhor Presidente Professor Fausto
Aita Gai. O Senhor Conselheiro Dur,
val Ilibo, entretanto, propõe que se
delegue ao Presidente, autorização
para adquirir -um imóvel cujo va-
lor gire em teimo de einailenta mil
cruzeiros novos (Nere 50.000,00),
para a sede prayisória do CONFEA.
Proposta esta, por unanimidade
aprovada, visto que tal ~leão não
virá influir em atraso para a insta.
lação do Conselho Fiscal em Brasí-
lia. Ainda com a palavra o Senhor
Conselheiro Durval Lôbo, requer que
conste de Ata, um voto de lou-
vor aos Senhores Conselheiros Jú-
lio Xavier Rangel e Suplente
Xleber Farias Pinto, pela sua
magnifica atuação no caso, o
que também é aprovado por
unanimidade. Usa da palavra em
seguida o Senhor Conselheiro Suplen-
te Kieber Farias Pinto para dizer
ene é uma norma da quase totalidade
dos ()mãos Públicos, ao se adquirir',
um imóvel, mandar-se proceder, antes
de se ultimar a transação, uma ava-
liação oficial. O Senhor Conselheiro
Durval Lobo, manifesta-se de pleno
acôrdo com a proposta do Comselheiro
Xleber Farias Pinto, dizendo que esta
seria uma atitude, que ficaria muito
bem para o Conselho Federal de En-
genharia, Arquitetura e Agronomia. 1
O Senhor Presidente passa em segui-
da ao segundo assunto urgente, refe-
rente ao Oficio ne 7/70 da 	
ELETROBRAS, solicitando a iista

'tes penalidades, observada a ardem da
gradação, de •acardo com a gravidade
da falta, a critério do CFC;

a) advertência, escrita e reservada:
b) advertência pública;
c) repreensão;
d) suspensãe até e0 (sessenta) dias;
e) destituição. da função de Freei-

-dente.
1 V A Substituiçáo do Presidente

suspenso ou destituldo observará as
normas estabelecidas no Regimento
Interno do respectivo CRC.

custemo im
Da Gesta° Financeira .

Art. n. Constitui receita do CPC:
a) 1/5 (une quinto) da receita bruta

de cada CetC, eimetuarlos os legados,
dosinges e subvençãos;

1)) légados, doações e subvenções;
e) rendas patrimoniais.
Parágrafo ¡mico. A receita do CFC

será aplicada aia realização de seus
Tine, especialmente no atendimento
deis encargos de Custeie, de inveeti-
mento e de fundes de beneficência DD
assistência.

' andemo VIII
Das .7)441 044SCS Gerais e TranSitólia8

Art..23. O CPC terá õrgão de publie
cidade para divulgação de seus atos e
de matéria relacionada com suas fi-
nalidades.

Parágrafo limito. Os atos do CPC
poderão ser priblicades, -também, na
Di"o Oficiai, a juízo do Presidente,
nu do o Plenário quando se tratar de,
ato de sua atribuição.

Art. 24. et sede e _fôr:, provistrap do
CFC permanecerão no Rio de Janeiro,
Estado. da Guanabara., até que decisão
do órgão, face à ocorrência de condi-
iges permissivas, determine a transfe-
rência -para Brasília.

Art. S. Este Regimento Interno po-
derá ser alterado pelo Plentaloepoe
proposta' do Presidente ou de l in (Um
terço) dos membros do Lena 	 •

Retificaçtio
.Na Ata 119 465-70, publicada no Dici-

rio Oficiai de 8-4-70. •
Onde se lê: ... O Conselheiro Gel-

sio •Quintanilha Pinto relatou o proceS-
eo a seguir indicado: 242-65 — CR.O —
Ceará. "Jeton" a Conselheiros ...

Leia-se: ... o Conselheiro Gelsio
-Quintanilha Pinto relatou o processo
a seguir indicado: 242-65 — CRC —
Pará. "Jeton" a Conselheiros

CONSELHO FEDERAL
DE ENGENHARIA,

ARQUITETURA E AGRONOMIA
Ata da le Sessão Extraordinária

Aos vinte e nove (29) dias do mês
de janeiro de mil novecentos e se-
tente (1970), às quatorze horas e
trinta minutos (14 h 30 m), na Sala
de Sessões "Adolfo Morales de Los
Rios Filho", do . Conselho Federal de
Engenharia, Arquitetura e Agrono-
mia, sito no Edifício 'tecia, Praça
Pio X, número quinze (15), sétimo
(79) pavimento, é realizada a 'pri-
meira (1e) Sessão ,Extraordinária,
sob a . Presidencia •do Professor Fausto
Alta Gai, presentes os Conselheiros
Roberto.Meirelles de Miranda, Durval
'Abo, Filemon Tavares, .Rubens Tal-
lechéa Clausell, João Eduardo Mo,
ritz, Júlio Xavier Rangel, Hélio de
Caires, Celso Vasconeellos Pinheiro,
Felicio Leniieszek, Cesar 'Abaurre,
João Judrez Berncireles; Marcelo .Re-
nato de Cer queira Paes, Lourenço da
Silva Mourão, José Clóvis de Andra.
de e Nildo da Silva Peixoto. Esteve
presente a Sessão o Senhor Corise.
ilmiro suplente Hteber Farias

Justificou sua auseneia o Senhor
Conselheiro Victor de Freitas Fer.
nandes, por motivo de fôrça maior.
Aixerta a Seesão o Senhor Presiclen.
te, iniciabnente, agradece ,mais uma
vez aos Senhores Conselheiros, pela
confiança que lhe foi depositada, liam
como, pelas suas presenças por oca-
sião de sua posse, como Presidente
efetivo do Conselho Federal de En-
genharia, Arquitetara e Agronomia,
-realizada no dia nove (9) de janeiro
próximo passado. Reconhece haver
muito trabalho a ser feito, sendo pot
rém de seu objetivo, tudo 'fazer para
corresponder a confiança de seus
companheiros, que lhe delegaram po-
deres para presidir os trabalhos do
CONFE.A. Passa-se em eeguieia a
'apreciação do Expediente: Convite
para a passe do Conselheiro Rubens
Tellechea Clausell, como Presidente
da 'Federação das AesociaaSes de En,
genheiros Agrônomos do Brasil, rea,
Usada no dia vinte e seis (26) de ja-
neiro próximo passado. Assinala o
Senhor Presidente, que lá compare-
ceu, e que, foi distinguido pala So-
ciedade Paulista de Agronomia, com
o título de Sócio Honorário. Diz o
Senhor Presidente, que esta homena.
gern muito o sensibilizou a recebeu
amo sendo para ti próprio Conselho
Federal e que, naturalmente, houve
Interferência do ilustre Conselheiro
Rubens Tellechéa Clausell. Solicitan-
do a palavra o Senhor Conselheiro
nerval 'abo, apresenta dois votos
de congratulações, o prim:eiro ende-
reçado ao nobre Conselheiro Rubens
Tellerniaa Clausell, pela sua posse
'como Presidente da Federação das
Associações de Engenheiros Agrôno.
mos do Brasil e o segundo, por ter
sido o Presidente do CONFEA, .agea.
ciado com o título de Sócio Honorá-
rio. Com a palavra o Senhor Canse-
'Melro ,Rubens TeRectiea Clausell,
agradece as; palavras que lhe foram
dirigidas, e também, manifesta-se
"dizendo que não houve nenhuma in-
terferência de sua parte, quanto ao
titulo de Sócio Ploriorário, dado ao
Presidente do Conselho Federal, e
sim, que foram os méritos pessoais
do ilustre Presidente, que levaram os,
seus colegas da agronomia, em nee
mero de cento e quinze (115) asso-
ciados, a assinarem uma lista pro-
pondo o nome do Professor Fausto
Alta Gai, para receber esta /roma-
nagem. Oficio ne 938-69 — CREA da
15e Região, comunicando a eleição do
Engenheiro anuem Martins de
Araujo, para Presidente do mesmo,
durante o mandato de 1970.1972.
Comunica o. Senhor Presidente, que
o CONFEA foi convidado para dar
a posse do Presidente do CREA da
15eaRegião, Engenheiro Eurico Mar-
tins de Araujo, e que na impossibi-
lidade da Presidência, fez-se repre.
sentar na mesma pelos Senhores Con-
selheiros Júlio Xavier Rangel e Su-
plente Kleber Farias Pinto, e que o
Conselho Federal pelos seus repre-
sentantes presidiu a Sessão Solene.
Telegrama recebido do CREA da 9e
Região, comunicando que a eleição
do nôvo Presidente só será possível,
após a aprovação do Regimento In.
terno, por este Conselho Federal.
Diz o Senhor Presidente que o pro-
blema não é semente o Regimento
Interno e sim o da Constituição do
Conselho, mas que já foram tomadas
tacias as providências que se faziam
necessexias, para que o Conselho Re-
gional, concretizasse a Constituição e
procedesse as eleições. Ofício número
185-69 — CREA da 1e Região, co-
municando a eleição do Engenheiro
Lourival de Oliveira !içaria, para Pre-
sidente do mesmo, durante o período
de 1e70.1972. Oficio n e 168-70. —
CREA da 4e Região, comunicando a
eleição de sua nova Diretoria, bem
como a eleição do Professor Paulo
Henrique, para Presidente do mesmo,
durante o período de 1970-1972, Ofi-

tríplice de Conselheiros para consta
tuirem o Conselho Fiscal daquela Eme
presa. Diz o Senhor Presidente, que
sempre que hã, esta solicitação, o Cone
selho Federal faz a lista -triplico 0
encaminhada à. ELETItOBRAS, enedd
/á, escolhidos; 'um para Conselheirti
efetivo e outro para Conselheiro ame
plente. O Sr. Presidente suspende a
Sessão por alguns minutos, para a'
feitura dos votos, convidando os
Senhores Conselheiros Hélio de CaireS
e Júlio Xavier Rangel, para escruta-
nadores. Reaberta a „Sessão, procedem
se a contagem dos votos, tendo sido
eleitos membros efetivos os Senhores
Conselheiros: Filemcm Tavares, Celso
Vasconcellos Pinheiro e Dia-vai Lelboe
como suplentes. os Senhores Conse-
lheiros: Júlio Xavier Rangel, Nildo
da Silva Pelai:do e lace ao empate
verificado na votação dos Conselhei-
ros João Eduardo Moritz e Rubens
Tellechêa Clausen, este renuncia em
favor do Conselheiro João Eduardo
Moritz. Em razão desse resultado o
Sentir Presidente 'solicita ao Senhor
Secretário as providências, no sentido
da feitura do expediente respectivo.
O Senhor Presidente, em prossegui-
mento, dá ciência ao Planam de que
na reunee o da Diretoria. realizada
pela manhã, foi por ale levantado e.
discutido o problema da fixação de
novos vaiares para as diárias que ge-
riam pagas aos Senhores Collee7hK-
ros, tendo em vista a elevação do
custo de vida. Bem e-temera-a e bem
debati da a matéria, foi fixada a nova
diária, sem qualquer vinculação a
salário-mínimo, em cento e vinte
cruzeiros novos (Nene 120,00'. Aos
Conselheiros residentes nos Estados
do Rio de Janeiro e Guanabara, será
concedida meia diária. O Senhor
Presidente, anuncia que está presente
na Casa e ;deverá assumir o cargo
como Conselheiro efetivo, o nobre
Conselheiro Roberto Meirelles
Miranda. Pede a palavra o Senhor
Conselheiro Durval Lóbo pesa fazer
as seguintes comunicações, conforme
documentos que entrega a Presi-
~a: a) que o Dieet---eedeal
Departamento Nezional de ' Mão-de-
Obra se dirigiu diretamente ao
CREA da 5e Região, solie tendo
sugestões para regulamentação das
atribuições do Técnico Industrial de
nível médio. Com referência a eese
assunte, explica o Senhor Presidente,
que quando estava em exercício da
Presidência, o Conselho Federal re-
cebeu um oficio do Departamento de
Mão-tie-Obra, pedindo a indicação de
um representante do Conselho Fe-
deral, para participar de uma Conas- ,
são, que iria estudar êsse assunto.
Diz o Senhor Presidente que enca-
minhou um oficio em resposta, indi-
cando o seu próprio nome, assesso-
rado pelo ex-Conselheiro Joaquim
Beet' eo de eeornes Carva lho, nem
constituir a Comissão. E que, até o
presente momento, não foi recebida
nenamna eomuna-ação. Diz ainda o
Senhor Presidente que embora não
obtivesse nenhuma solicitação, fêz um
segundo expediente ao mesmo Depar-
tamento, lembrando-se o nroel erea O
Senhor Conselheiro Durval Lábo,
agradece os esclarecimentos da Presi-
dência, solicitando a sua presença
junto ao Departamento de Mão-de-
Obra, para que o Conselho Federal
entre em entendimentos com ésse
Departamento. Continuando o Se-
nhor Conselheiro Durval Lôbo, faz a
segunda comunicação; b) encaminha
uni questionário pare ser preenchido
pelas firmas ou ernprêsas registradas
no CREA da 5e Região, bem como
cópia do trabalho elaborado por uma
Comissão do referido CREA, relativo
ao Registro e Fiscalização de firmas
Industriais. Solicita o Senhor Con-
selheiro, que a Presidência designe os
õrgaos competentes do,CONFEA para
estudarem êsse assunto; c) aponta
um erro do Boletim do CREA da 5e
Região, de n9 2 -a- dezembro de 1969
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selheiro Felicio Lemieszek, para pro-
ceder a leitura das Atas das Sess6es'
Ordinárias, números: oitocentos e
quinze (815), oitocentos e trinta e
cinco (835), oitocentos e trinta e
oito (838), Sessão Especial • do Con-•
selho Federal de Engenharia, Arguia
tetura e Agronomia, realizada no dia
trinta (30) do mês de julho, Sessao

Continua-Se com o relato de proces- Extraoedinária do dia doze (12) do
sos. Conselheiro Celso Vasconcellos mês de dezembro, Sessão Extraordiná-
Pinheiro, pela Comissão de Orçamen- ria do dia treze (13) do mês d,e de-
tos e Compras — Reformulação do zembro e Primeira (1 9) Sessão Espe-

!Orçamento dos CREAS: 8 9, 4s ,' 55 , 109.
11s, 12s, 139 e 175 Regiões. Aprovado
por unanimidade o parecer do rela-
tor, homologando os orçamentos dos
menc_onaelos CREAS. Assinala .0
Senhor Presidente, que êsse encargo
era - do Ministério de Planejamento,

me e virtude de nova Lei, passou a
ser função exclusiva do Conselho
Federal, assim corno a prestação de
Contas dos Regionais. Lembra o se-
nhor Presidente que esses assuntos
terão que ser examinados com mui-
to, cuidado, porque agora a responsa-
bilidade é totalmente do Conferi, —
Conselhe iro pelicio Lent;eszek. Pro-
cesso: CF-2.190-69. Origem: C'REA
da 8s Região. Interessado: Elias
Suaya sobrinho. Assunto: Licenciado
precário. Parecer: Foi o assunto
amplamente debatido, manifestando-
se\--os seguintes Conselheiros: Felicio
Lemieszek, Liz.z•so.fl UM, Celso Vos-
conoelios Pinheiro, Hélio de Caires,
Júlio Xavier Rangel, Roberto Mel-
relles de Miranda; Rubens Telleehéa
Clausell, Nildo da Silva Peixoto, EL
lem,on Tavares, Cesar Abaurre, João
Juarez Berna.rdes, João Eduardo

agradecendo ainda as palavras elo-
giosaa do Senhor Presidente. Solici-
tando a palavra o Senhor Conselhei-:
ro Durval Lôbo, congratula-se com o
Conselho Federal, pela efetivação do
colega Roberto Meirelles de Miran,
da, convencido de que o CONFEA
ganhou mais um membro ilustre, que
tudo fará para o bem da Classe. —

lho, que será realizada no dia se- necer definitivamente no Pais, ilide-guinte as nove horas (9h,00min) na
forma do queeelispõe o artigo 55 oencientemente tia expedição de Dei'da crsto nesse sentido. Continuando o
Resolução n9 267, Regimento Interno

ondc se faz referência à Engenha-
ma de Trânsito sem estar correto o
texto d notícia divulgada; a) enca-
minha cópia do trabalho elaborado
por un a Comissão do CREA da 5s
Região, relativo ao expediente diriaido
aquele Regional pelo Senhor Chefe do
Gabine e do Senhor Ministro do Tra-
-balho 3 Previdência Social (Ofício
GM/Gli n9 387, de 1 de março de
1969), staar'e proposta apresentada
pela A B.N.T. e Sindicato Nacional
da Ind tstria de Construções de Estra-
das, P ntes, Portos, Aeroportos, Bar-
ragens e Pavitsfentação, no sentido de
serem lefinidas, dentro dos respecti-
vos ra nos, modalidades e especiali-
zações arofissionais, as atribuições ge-
rais d s engenheiros, dos arquitetos
e dos ( ngenheiros agrônomos, pedindo
ft Presolência sejam tomadas as pro-
vidênci is cabíveis ao caso. Finali-
zando, solicita o Senhor Conselheiro
Durval Lôbo seja reeditado o Boletim
do CO', WEA, justificando amplamente
as vau agens decorrentes dessa publi-

unanimidade o Parecer contrá-
rio ao requerente exarado pelo
Senhor Conselheiro Durval Lobo,
passado a adotá-lo. Em anexo o vo-
to em separado do Senhor Conse-
lheiro Filemon Tavares coincidente
com as conclusões do relator. Conse-
lheiro João Eduardo Moritz. Proces-
so: OF-2.383-69. Origem: CREA da
59 Região. Interessado: Bernardo
René Zicman. Asunto: Registro. Pa-
recer: Aprovado o parecer do rela-
tor, pelo deferimento do registro. —
Processo: CF-72-69. Origem: CREA
da 69 Região. • Interessado: Dante
riagioni. Assunto: Registro. Pare-
cer: Aprovado o parecer do relator.
concedendo o registro ao interessado:
Conselheiro Cesar AbaurrÇ. Proces-
so: OF-859-69. Origem: CREA. da
13s Região. Interessado: Lourival
Gomes. Assuntes Registro. Parecer:
Aprovado o parecer do relator
sentido do não provimento do recur-
so. Conselheiro Rubens Tellech.ea
Claus ell. Processo: CE. 175-70. ori-
s-em • (".REA da 2s Região. Interes-

Aprovado o parecer do relator, pelo
indeferimento do parecer contraria-

as carteiras julgadas irregulares e
não apenas-a de um profissional que
por razões outra se dirigiu ao CREA
da 4s Região. Assume a Presidência.
dos trabalhos, o Senhor Presidente
Fausto Alta Gai, convidando os Se-
nhores Conselheiros Rubens Telle-
chéa Clausell e Lourenço da Silva
Mourão, para que conduzam à Sala
de Sessões, o Senhor Conselheiro su-
plente, Roberto Meirelles de Miran-
da, para que se dê ao mesmo posse
como Conselheiro Federal efetivo.
em substituição ao então Conselheiro
Fausto Alta Gai. Acompanhado pe-
los dois Conselheiros Federais, foi o
mesmo recebido com uma salva de
palmas. Com a palavra o Senhor
Presidente, declara empossado em
caráter definitivo, o Senhor Conse-
lheiro Roberto Meirelles da Miran-
randa, como representante das Esco-
las de Agronomia do Conselho Fe-
deral. Enaltecendo as grandes qua-
lidades do ilustre Conselheiro, já co-
nhecidas de todos. Com a palavra o
Senhor Conselheiro Roberto Meirel-
les de Miranda, declara que é para
êle uma grande honra assumir essa
posição e promete tudo fazer para
bem cumprir esta elevada função,

do CONFEA. E, para constar, o Se-
nhor Presidente declara encerrada a
presente Sessão, as vinte horas ....
(20he0rn) . Eu, Palmeira Elaoretárici,
Conselheiro Felicio LemiesZek, lavrei
a presente Ata que, depois de lida e
aprovada, sere, mandada a publicar,
após assinada pelo Senhor Presiden-
te e demais Conselheiros.

Ata da 2S Sessão Extraordinária
Aos trinta (30) dias do mês de ja-

neiro de mil novecentos e setenta
(1970), às nove horas e trinta minu-
tos (9h 30m), na • Sala de Sessões
"Adolfo Morales de Los Rios Filho",
do Cinselho Federal de Engenharia,
Arquitetura e Agronomia, sito no Edi-
fício Itécia, Praça Pio X, número
quinze (15), sétimo (7 9 ) pavimento é
realizada a segunda Sessão Extraor-
dinária, convocada na forma do que
dispõe o artigo 55 da Resolução nú-
mero 167, de 27 de fevereiro de 1969
(Regimento Interno do CONFEA),
sob a Presidência do Professor Fausto
Aita Gai, presentes os Conselheiros
Roberto Meirelles de Miranda, Dur-
vai • Filemon Tavares, João
Eduardo Monte, Rubens Tellechect
Clauselt, Júlio Xavier Rangel, Hélio
de Caires, Celso Vaseoncellos Pinhei-
ro, Felieio Lemieszek, Cesar Abaurre,
João Juarez Bernardes, Marcelo Re-
nato de Cerqueira Paes, Lourenço da
Silva Mourão, José Clóvis de Andra-
de e Nildo da Silva Peixoto. Justifi-
cou ala ausência o Senhor Cinselhei-
ro — Victor de Freitas Fernandes,
por motivo de fôrça-maior. Aberta a
Sessão o Senhor Presidente concede
a pelam ao Primeiri Secretário, coei-

 perfila.

Senhor Conselheiro Durval Lobo, re-
lato o Processo CF. número 2.336 de
1969. Origem: CREA da 85 Região.
Interessado: Artur Primavesi. Assun-
to: Registro. Parecer: Aprovado o pa-
recer do relator, no sentido de ser o
presente processo baixado em diligên-
cia, pal'a que no diploma original
conste a prova da respectiva revali-
dação, além de cumprir o interessa-
do o item "2" do documento de fô-
lha onze (11) . Conselheiro Hélio de
Caíres, Processo: CF. sem número.
Origem: CREA: da 14 s Região. lute-
resáado: CR-EA: da 145 Região. As-
sunto: Nova Composição do CREA
da 14si Região. Parecer: Aprovado
por unanimidade o parecer do rela-
tor, no sentido de ser homologada a
Compoeição do CREA da 14 Região,
para o período de outubro de mil no-
vecentos e sessenta e nove (1969) a
outubro de mil novecentos e setenta
(1970) . Processo: CF. 100-51. Ori-
gem: CREA. da 55 Região Interes-
sados: Carlos Eurico de Breyne Mon-
tenegro e Nepton Salcedi Valle Ma-
chado. Assunto.: Registro. Parecer:
Aprovado por unanimidade o parecer
do relator, mantendo a sua decisão
em seu parecer anterior, no sentido
de: "Comunicar ao CREA da 59 Re-
gião para proceder o recolhimento das
duas carteiras dos interessados". —
Processo: cp. número 2.291 de 1969.
Origem: CREA da 79 Região. Inte-
ressado: Oscar Ribas Mane, Assunto:
'Registro TOM. Parecer: Aprovado
por unanimidade o parecer do rela-
toa no ,sentido de ser concedido o re-
gistro do interessado como tacnico da
Grau Médio — modalidade eletrônica

que e ssuma a presidência dos tra-
balho: por necessitar ausentar-se por
algum minutos, por motivo de ordem
admir strativa. Encerrada esta par-
te da trabalhos, passa-se à Ordem,
'do DiR , iniciando-se com a apreciação
dos is 'ocessos, usando da palavra os
seguir :es Conselheiros: Conselheiro
Reno de Cafres. Processo: 	
CF-1. ;79/69. Origem: CREA da 69
Rega . Interessado: Werner PUrtner.
Assun o: Registro. Parecer: Aprova-
do o parecer do relator pelo deferi-
mente do registro. Processo: S/N9
Õrigrai: CREA da 9 9 Região. Inte-
ressa: da 9s Região. Assun-
to: R inovação do Tèrço do Plenário
do C ONFEA. Parecer: Aprovado o
pareci r do relator homologando a
eleiçã( realizada para indicação do
Conse heiro representando -a 9 s Re-
gião. Conselheiro Filemon Tavares.
Proce: so • CF-21/64. Origem: CREA
da 6 Região. Interesáado: Iwan
Xanig n Assunto: Registro. Parecer:
Aprov ido o parecer do relator, no
Sentir] ) de ser negado < o resista() ao
litere sado. Processo: - CF-2.210-69.
Origen: CREA da 69 Região. Inte-
aessaa a: Nelson Russo. .Assunto:
Regist co. . Parecer; . Aprovado por

cação. O Senhor Presidente concede sedo: Eduardo Mendonça Torrzco.
a pal. vra ao SenhorConselheiro Assun: Registro de Engenheiro Agrei-
Louren t;o da Silva mourão, que sol!- •nomo diplomado pela Universidad
cita r s seguintes providências: a) Mavor de San Saneai — Cochabanba

. Unifori iização dos serviços de Fiscali- — 'Bolívia. (la tvalidaclo pela . Escola
zações dos CREAs; b) definições Superior de Agriculctira da U.F.R.P. e)

. coMple :as sôbre o contrato e registro Parecer: Apiavado o, parecer do re-
de obr is estabelecidos pela Resoluçao lator favorável oi. interessado: Pro-
n9 . 181 e) estudo .do Decreto número cesso: CF-2.304.-69. Origem: CREA
52.323, do Governo do Estado de São 'da 8 s Região. Interessada: Cia. de
Paulo, publicado no "Diário Oficial." I oeguros Minas Brasil. Assunto: Re-
do Est ido de São Paulo de 27 de no- curso. Parecer: Aprovado o • parecer
vembr( de 1969, baixado com base no do reiator mantendo a multa apil-
Decret ) 'Federal n 9 64.345, publicado cada ao	 interessado:	 Conselheiro
no De rio Oficial da União de 11 de 1Durval Lábo. Processo: CF-1.428-69

.	 abril e 1969. Requer ainda, se dirija : Origem: CREA da 13 9 Região. Incis-
a Pre: tdência ao Senhor Governador resSado: Getúlio Marques de Mel-
ão Es são de S'an Paulo. no sentido i lo . Assunto: Recurso: Parecer : —
do f a5. -'e-lo ciente dos reflexos nega-

Govêr io do Estado de São Paulo, no
sentido de o alertar, de que sempre
que. fi lar em engenhafia, deverá se

. dirigir aos arquitetos e engenheiros
agrôn( mos, propondo que seja enca-
minha lo oficio com a brevidade pos-
sível, com minuta elaborada pelos
Asses.s nas jurídicos do CONFEA
Com r palavra o Senhor Presidente
solicito	 utao Senhor Primeo-Secre-
tário	 teConselheiro Felício Lemieszek uroareA determinasse em expeclien-

' te separado o recolhimento de tôdas

ao CR IA da 6s Região, sôbre o assun- sacio. Vic r u z	 .
to'. U ando da palavra, o Senhor Extensão de atribuições. Parecer:
Canse: miro Durval Lôbo, diz que, o ; Aprovado o parecer do Senhor Con-
Conse ao Federal d everá se dirigir ao aelheiro Cels0 Vasconcellos Pinheiro,

cancidente com o Senhor relator
anteriormente designado, Conselheiro
Hélio de Cairei', no que diz -respeito
ao indeferimento do requerido, po-
rém contrário à proposta de substi-
tuição da carteira já expedida ao in-
teressado. Constando no final do
parecer do Senhor Conselheiro Celso
Vasconcellos Pinheiro,- aprovado por
unanimidade pelo Plenário, cale o

Conselheiros: Hélio de Caires, Celso

cial, realizada em nove (9) de janeiro
próximo passado. Feita a leitura das
Atas, urna a uma- foi posta em dis-
cussão. Solicitando a palavra o Se-
nhor Conselheiro Rubens Telleehed
Clausell, observa que seu nome, em-
bora constando nos debates, não foi
consignado na lista de presença, da
Sessão Ordinária número oitocentos e
trinta e cinco (835) . Sendo aceita por
unanimidade a observação do pobre
Conselheiro Rubens Tellechóci nau-
sei!, ficando consignada sua presença. -
para os efeitos do artigo 50 da Lei
ris 5.194, de 24 de dezembro de 19-66.
Não havendo mais ningAém. que qui-
sesse fazer uso da palavra, o Senhor
Presidente coloca em votação as men-
cionadas Atas, sendo tôdas aprova-
das por unanimidade. Prosseguindo, o
Senhor Presidente dá continuidade
ao relato de processos interrompidos
na Sessão anterior, usando da pala-
vra os seguintes Conselheiros: Con-
selhearo Durval Lobo. Processo: nú-
mero CF.2.335-69. Origem: CREA da
85 Região. Interessada: Ana, Maria
Printavesi. Assunto: Registro. Pare-
cer: Aprovado o parecer do relator,

Morde, assim como o Senhor Presi- no sentido de ser o presente processo,
dente Fausto Alta Gai, sendo apro- lbaixado em diligência, para aplicação
vedo o parecer do relator, com qua- da Resolução número 168, de 17 de
tro votos contrários dos Senhores inalo de 1968. Com referência a êsses

tivos (- e seu Decreto sôbre os profis- casos de • diligência, diz o Senhor
asional: da arquitetura e da agrafo- mente aos votos dos Conselheiros Vasconcellos Pinheiro, Roberto Moi_ Presidente, que, já tomou as necessá-

mia, e n beneficio das firmas consta. Hélio de Cairei, Júlio Xavi er Rangel, relles de Miranda e Durval Lobo, no rias providências, no sentido de se-

tuidas até e principalme nte as indi- Roberto Meirelles de Miranda, bens sentido de que seja indeferida a pee- rem os processos estudados prelimi-
viduai: . Determina o Senhor Presi- como ao parecer do Senhor Relator tensão do requerente quanto ao seu narmente, pela Presidencia, antes de
dente que sejam tiradas cópias do anteriormente designado. Conselhei- licenciamento precário corno topa... ser feita a distribuição aos Conselliei-
referk Deareto, e que, o assunto será co Antonio Paul de Albuquerque. grato. Nada mais havendo a tratar ros relatores. Solicitando a palavra o

examb cão com 'cuidado. Solicita o Conselheiro Celso Vasconcellos Pi- 'e ninguém mais solicitasse a palavra Senhor Conselheiro Durval Lobi, faz
'

Senho Conselheiro Rubens Tellechéa nheiro. Processo: CF-183-69. Cri- o Senhor Presidente convoca os Se_ uma consulta à Consultoria Jurídica,

Clanse 1	 gani:se fizesse uma consulta rn: CR. EA da 45 Região. Interes-
ÍPtJfl.	 nhores Conselheiros Federais, para a pedindo esclarecimentos sôbre, se uma

essão Extraordinária &ate Conse_ Senhora estrangeira admitida no Pais,
t	 d	 t i''reo aode



,Quinta-feira 23
	

DlARIO OFICIAL (Seção — Parte II)
	

Abril de 1970 955

na forma do disposto no artig
terceiro (3 9) da Resolução numero 5
por extensão, visto que não está ex
rosa no artigo sétimo (79) essa es

pedialidade, observado, porém, o co
inetimento de atribuições "em cará
ter provisório". Processo: CF. núMe
lio 2.292 de 1969. Origem: CREA d

!l9 Região. Interessado: Luiz Fernan
Io Bernett Passos. Assunto: Regia
troa TOM. — Parecer: Aprovado po
unanimidade o parecer do relator n

. sentido de ser concedido o registro d
interessado como técnico de Ga
Médio — modalidade eletrônica — n
forma do disposto no artigo terceir
(8 9 ) da Resolução númeri 51, por: ex
'tensão, visto que não está express
no artigo sétimo (79+ essa, especiali
dade, observado, porém; o cometi-
mento de atribuições "em caráter pro-
Visório". Processo; CF. número 2.382
de 1969. Origem: . CREA da 89 Região.
Interessado: Waltenir Campos Da-
slielsk

d	

i. Assunto: Registro de; enge-
nheiro de operação — modalidade in-
dustrial. Parecer: Aprovado por una-
nimidade o parecer do relator, no
qual são fixadas atribuições provisó-
rias para,' o interessado, diplomado em
engenharia de operação — modalida-
de industrial,. recomendando, porém,
que o CREA exija prova da PUC de
estar o curso devidamente oficializado
e aprovado pelo MEC. Conselheiro
Filemon Tavares. Processo: CF. nú-
mero 2.385 de 1969. CREA da 6 9 Re-
gião. Interessado: Luiz Brasão Fari-
nha. Assunto; Registro. Parecer: —
Aprovado o parecer do relator por
unanimidade, favorável ao requeren-
te. Conselheiro Rubens- Tellechéa
Clausell. Processo: CF. número 140
de 1970. — Origem: Comissão de
'Atribuições. Interessado: CREA da 89
Região. Assunto: Consulta sôbre
atribuições a- serem concedidas ao en-

t genheiro de operação — modalidade
Edificações, Carlos Norberto Gaitar-
reta Salgueiro. Parecer: Aprovado
por unanimidade o parecer da Co-
missão de • Atribuições, no sentido de
serem doncedidas - provisèriamente, ao
Senhor Carlos Norberto Gallarreta

• 'Salgueiro, engenheiro de operação —
modalidade Edificações, as atribui-
ções estabelecidos pela Resolução nú-
mero 178, para modalidade "Constru-
ção Civil". Conselheiro FelickLLi-
nzieszek • Processo: CF. número 1.900
de 1969. Origem: CREA da 2 9 Re-
gião. Interessado: José Carlos Caval-
cante de Saboia Filho. Assunto: Ex-
tensão de atribuições. Parecer: Apro-
vado por unanimidade o parecer do
relator, pelo indeferimento do recur-
so e manutenção da decisão CREA
da 29 Região. Processo: CF: número
1.957 de 1969. Origem: CREA da 49
Região. Interesado: José Antoniel.
Assunto: Licenciamento Precário. Pa-
recer: Aprovado o parecer contrário
ao requerente, exarado ' pelo Conse-
lheiro Hélio de Caires, tendo Votado
contra o Sr. Conselheiro Riberto
Meirelles de Miranda, em anexo o
Voto em separado do Senhor Conse-
lheiro Felicio Lemieszek, coincidente
com as conclusões do relator, no sen-
tido de que o CONFEA não deve to-
mar conhecimento do presente recur-
so, por entender que o CREA da 49
Região agiu de forma correta. Pro-
cesso CF. número 1.434 de 1969. Ori-
gem: CR-EA da 129 Região. Interessa-
do: Urildo Alcântara Campos. Assun-
to: Extensão de atribuições.. Parecer:
Aprovado, por unanimidade o parecer
do relator pela não homologação da
decisão da Câmara de Engenharia do
CREA da 129 Região, quanto à eolici-
tação do requerente, por entender
que não cabem ao Engenheiro Civil
ás atribuições da letra "h" do artigo
trinta e dois (32) do Decreto núme-
ro 23.569, de 11 de dezembro de 1933.
Com a palavra o Senhor Presidente,
declara que fique consignado em Ata.
que em virtude do_nõvo Decreto-lei
número 968, de 13 de outubro 'de' 1969,
o Conselho Federal' de Engenharia.
Arquitetura e Agronomia, tem as suas
atribuições e , res ponsabilidades am-
plia rias em decóerência dêsse i Decre-

(14h00m). E, para constar, como na- , d
da mais houvesse a tratar o Seohor
Presidente declara encerrada a pre-
sente Sessão às doze horas e trinta P

a Minutos (12h30m). Eu, Primeiro Se-▪ cretário, Conselheiro Felicio Lemies- Cl
zek, lavrei e presente Ata que, depois
de lida e aprovada, será mandada a c
publicar, após assinada pelo Senhor
Presidente e demais Conselheiros.

c
Ata dá 39 Sessão Extraordinária q
Aos trinta (30) dias do mês de ja- aci

neiro de mil novecentos e setenta ..
(1970), às quatorze horas fi trinta mi- e
nutoe (14h 30m),- na Sala de Sessões a
"Adolfo Morales de Los Rios , Filho", ei
do Conselho Federal de Engenharia, ee
Arquitetura e Agronomia, sito no Edi- 10
fício Itécia, Praça Pite X, número quin- m
se (15), sétimo (7 9) pavimento, é rea- n
lizada a! terceira (39) Sessão Extraor- ca
dinária, convocado na forma do que ta.
dispõe-o artigo 55 da Resolução mime- A
mero 167, de 27 de fevereiro de 1959 aa
(Regimento Interno do CONFEA), sob éa Peesidência do Professor Fausto Aita su
Gai, presentes os Conselheiros Roberto ãs
Meirelles de Miranda, Durval Lobo, si
Filemon Tavares, João Eduardo Mo-
ritz,.. Rubens Tellechêa Clausell, Júli o et
Xavier Rangel, Hélio de Caires, Celso de
Vasconcellos Pinheiro, _Relido Lein ies- da
zek, Cesar Abaurre, João luares Ber- lio
nardes, Marcelo Renato de . Cerqueira escPaes, José Clovis de Andrade e Nilclo s_
da Silva Pe,ixoto. Justificaram suas en
ausências, os Senhores .Conselheiros to
Lourenço ela Silva Mourclà e Victor sou
de Freitas Fernandes. Aberta a- Ses- Es
são pelo Senhor Presidente, passa-se, ceb
desde logo, ao Expediente, fazendo a eiên
Presidência os destaques da èorres- çõe
pondência recebida no período de 13 da
de dezembro de 1969 à 29 de janeiro de sid
1970, a saber: Oficio n9 889-69 — Fa- tur
culdade . de Arquitetura e Urbanismo res
da Universidade Federal do Rio de Ja- do
neiro — Apresentando voto de louvor o S
a êste Conselho pelo êxito da 269 se- licit
mana do Engenheiro, do Arquiteto e sôbi
do Agrônomo. Ofício n9 890-69 — Fa- Ofic
culdade de Arquitetura e Urbanismo' — f
da Universidade . Federal do Rio de dad
Janeiro — Louvando a solução encon- culd
trada, por . êste Conselho, para res01- gica
ver o problema da engenharia de trân- Pres
sito, definida através da Resolução mi- pedi
mero 185. Ofício sem número --a Nú- se u
cleo de Planejamento da Universidade CRE
Federal Fluminense — enviando um CRE
exemplar do "Dignóstico de Organiza- Proa
cão e Administração da, Industrial ress
Têxtil dos Estados do Rio de Janeiro Wal
é Guanabafa". °fiei° n 9 35-70 —	 CRE
CREA dá 69 Região — enviando 20 cons
cópias do convênio firmado por aquele oca

s.
reco.

Regional e a Delegacia Regional do
Trabalho. em São Paulo, cem o fim de D.
expedir carteiras de trabalho aos en-
genheiros, arrjuitetos e agrônomos, na
sede daquele CREA. Processo MTPS
--- 102.554-70 — Secretaria Geral do
MTPS — encaminhando, para pronun-
ciamento, representação do Sindicato
Nacional da. Indústria da Construção
de Estradas, Pontes, Portos, Aeropor-
tos, Barragens e- Pavimentaçõe,s, cen-
tra a Resolução n9 181, dêste Conse- bidas
lho. Secretaria Geral do MTPS — de- ções
volvendo - os orçamentos dos CREAs da no B
59 , 439 , 109, 129 e 139 Regiões face ao radie
parecer n9 625-69, de 12 de dezembro
de 1969, do Consultor Jurídico do Mi-
nistério do Planejamento e Coordena-
ção Geral (208 — 209 — 210 — 211 —
212) . Oficio n9 38-70 — CREA da 19
Região — enviando o processo número

o condo os Senhores Conselheieos para 
1o nova Sessão, as quatorze horas 	

a
o

c

o
1,

to-lei, no que diz respeito a: Apro-
vação dos Orçamentos dos CREAs;
Alterações de Orçamentos; Aprecia-
ção das Prestações de Contas, sendo
agora responsabilidade única do Con-
selho Federal. Nada mais havendo
a tratar o Senhor Presidente marca
o próximo período de reuniões, que
serão Sessões . Ordinárias, a serem
realizadas nos dias dezenove (19) e
vinte (20 de março próximo convo-

8.688-68, relativo à criação de um nó-
vo CREA, com jurisdição no Estado
do Maranhão, por desmembramento
daquele Regional. Secretaria, Geral do
MTPS — devolvendo os orçamentos
dos CREAs 119 e 119 Regiões, face
ao parecer n.9 625-69, de 12 de dezem-
bro de 1969, do Consultor Jurídico doMinistério do Planejamento e Coarde
nação Geral. Ofício n9 CES-5 — Se-
meteria da Comissão' do Enqu
mento Sindical . — solicitando pro
iamento • dêste Conselho no pro
e registro da Associação -Profissional
os GeólOgos no Estado de São Paulo,
ue se encontra naquela Secretaria
ara êsse fim. e0ficio n 9,060-70 — Di-
isão do Regime Jurídico do Pessoal
o DA-SP — devolvendo devidamente

nformada, a consulta feita por êste
onselho," relativa a situação- dos ser,,idores que foram ebaixados no en-
uadramento definitivo. Ofício Cir-
ular n9 498-69 IPASE — solicitando
ue os prêmios dos seguros dos servi-
ores dêste Conselho, sejam averbados
m favor da "Federal de Seguros 50-
edade Anônima", que substitui
arteira de seguro daquele instit
oncluidos os destaques da Presi
a, esclarece o Senhor Presidente,
ferência ao Proéesso MTPS —
2 .554-70 — Secretaria Geral do
TPS — encaminhando, paraunciamento, representação do Si
to Nacione.1 da Indústria de Co
ução de Estradas, Pontes, Por
eroportos, Barragens e Pavime
es, contra a Resolução n9 181 d

onselho, que, já encaminhou à Cltoria Jurídica do CONFEA. Fin
explicações e os destaques da P

d.ência, o Senhor Presidente dee'Te a palavra, para que, os Senh
nselheiros façam os destaques
sejarem a correspondência. Usa
palavra o Senhor Conselheiro
de Cairés, solicita da Presidên.larecimentos sôbre o Of icio mini1444-69 CREA -da 89 Regiãocaminhando o resultado do inqué

administrativo, aberto em vista
citado -por nosso Oficio 3.767-

clarece o Senhor Presidente, que
eu quando no exercício da Preeia, um documento fazendo acuss contra um funcionário , do CR.
89 Região, e que, solicitou do 

PIente do CREA da 89 eegião a abea de inquérito, inquérito êste, eu
ultado está sendo enviado atravofício mencionado. Com a palavenhor Conselheiro Durval Lóbo, sa da Presidência, esclareciment'e os Seguintes ofícios, a sabeio n9 326-69 CREA da 149 Regi
orinulando consulta relativa a vaie dos diplomas expedidos pela F
ade de Ciências Médicas e Biols de D otucatu. Esclaiace o Senh
idente que encaminhou um ofici
ndo-lhes cópias para que se fize
m estudo a respeito, e que, o ...
A através do ofício n 9 07-70A da 149 Região — enviando
esso R-11-69, que tem como inte
ado o Engenheiro Agrônomo Rutio Albaneze. Oficio n9 S-17-70 .
A da 89 -Região - tormuland
ulta relativa a exibição da guia Cl
himento do impôsto sindical, poião do pagamento da anuidade
o Senhor Presidente aue esse as

sunto já foi estudado pela, Assessori
Jurídica, e que foi feito um expediente ao Ministro do Trabalho, solici
tendo a modificação daquela portaria
diante do parecer Jurídico do 	
CONFEA, que justifica e documenta
o assunto. Oficio n9 0033-70 — Emprê-
sa Brasileira de Turismo — 	

RATUR -a- enviando cartas rece-
do exterior solicitando informa-

sôbre possibilidades de trabalho
rasil, por parte de engenheiros
ados nos Estados Unidos Diz o

Senhor Presidente que já encaminhou
um expediente à EMBRATUR, dizen-
do que o Conselho Federal, não atua
nesta parte e indicando outros seto-
res que poderiam dar os esclarecimen-
tos necessárias. Ofício na 35-70 —

CREA da 69 Região — enviando có.
pias do convênio firmado por aquele
Regional e a Delegacia Regional do
Trabalho ent São Paulo, com o fim de
expedir carteiras de trabalho aos ena
genheiros, arquitetos e agrônomos, naj
sede daquele Regional. Esclarece
Senhor Presidente, que foi uma sol.t.L
citação feita pelo Conselho' Federal
àquele Regional, para que servisse dei

adra- sugestão aos outros Regionais. Oficiá
nun- n9 101 — Diretor -do Ensino Superior
ceaso dia» MEC, enviando o processo número

4.362-69, que tem como interessado dSenhor Ary Maurell Lábo Pereira, paara pronunciamento dêste Conselhoa
Informa, o Senhor Presidente que O
assunto está vinculado a cursos de pós;t
graduação, e que, essa processo já fo

radistribuído, encontrando-se e mão doConselheiro Filenton Tavares, • para;que o relate em Plenário. Ofício nú-;
mero CES-5 — Secretaria da ComisãO
do Enquadramento Sindical, solicitam;
do pronunciamento deste Conselho nó
processo 	

.do regiátro da Associação Profissioa:
ti a nal dos Geólogos no Estado de São
Cito. Paulo, que se encontra naquela Se4
clen- cretaria para êsse fim. Diz o Senhor
com Presidente, que êsse processo, foi en-
.... caminhado diretamente à, Procurado-

.. ria Jurídica, porque há um problema
pro- de in terpretação da Lei, e que, após
idi- os estudos dos Consultores Jurídicos
ns- será distribuído a um Conselheiro
tos, para o relatar em Plenário.. Oficio

nta- número 060/70 — Divisão do Regime
êste Jurídico do Pessoal do DASP , 	de-on- volvendo, devidamente infoimada,
das consulta feita por êste Conselho, se-
re- lativo a situação dos servidores que
ara fora,m rebaixados no enquadramento

ores definitivo. Diz o Senhor Reesidente
que que foi feita uma consulta pelo Con-
rido selho Federal e que agoea, com dito
Ré- oficio é devidamente: informado. Çom
cia, a palavra o Senhor Conselheiro Ru-ero bens Tellechéa Clausell, pede um 'es.
— taque especial ao CREA da -69 Re-
ri- gião, pelo pronto atendimento aodo nosso pedido,' relativo as cópias doag , convênio firmado por aquele Regia-

ta- nal e a Delegacia: Regional do Tra-
si_ belho em São Paulo. Passa-se a or-
e- dem do dia, comunicando o SenhorRA Presidente ao Plenário, que mandou

estudar o assunto relativo a Resolu-r_ ção número 49, "que regida, o ()Reli-
jo cício'clas profissões de engenheiro de
és construção naval e de construtor na-
ea val, e dá outras providências", e ve-te, rificou, que êsse assunta já está li-
os quidado, ficando definido o registro
r: dos Construtores Naval, através da
ão Resolução número 121, de 20 de abrilde 1959, que: "Revoga á exigência do
a- registro co diploma de engenheiro
ó- naval ou construtor naval, concedido
or a civil,na Diretoria de Engenhariao, da Marinha". Diz ainda o Senhor
s- Presidente que êsse assunto já está

definitivamente resolvido, faltandosômente, fazer uma comunicação aos
o CREAs, par meio de uma Circular es-
- clarecendo bem o assunto. Solicitan-

do a palavra o Senhor Conselheiro• Durval Lôbo, lembra 'a Comissão que
o vai rever a Resolução número 49, que
e a mesma está errada com relação ao• Decreto-lei número 8.620, em relação

aos títulos mencionados em um e ou-: t:	 saber: A Resolução número 49,diz, engenheiros de construção naval
_ e d construtor naval, e o Decreto-_ lei, díz, o engenheiro naval e o cone-trutor naval. Informa o Senhor Pre-' sidente, que o seu nome nas Comis-

sões de Mérito e de Relações Públi-
cas, deverá ser substituído em face

ter assumido a Presidência doConselho Federal. Com a palavra oágn.hor Conselheiro Durval Lobo, pro-pS'e que se substitua p nome d.o Pre-sidente Fausto Alta Gai, passando aconstar o do Senho* Conselheiro Ro-berto Meirelles de Miranda. Propos-ta esta, aceita por unan imidade. In-forma o Senhor Presidente ao Ple-nário que encontra-se vago o cargoda Vice-Presidência do CONPEA, éque deveria-se processar a eleição do
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Com.e,

Presidente concede a palavra ao Se-
nhor Conselheiro Celso Wisconeellos
Pinheiro, membro da Comissão de
Orçamenta e Compras, que apresen-
te ao Plenário o parecer emitido. pela
Corniseão, relativo a Reformulação do
Orçamento para o exercido de 1969„
do CREA da 12e Região, propondo ao
Plenário sua aprovação, ressalvando o.
exposto nas Mas dez (10) e doze
(12e dos autos. Após devidamente es-
clazecide e discutido, foi aprovada por
unanimidade o perecer da Comissão
de Orçamento e Compras. O Senhor
Presidente lê o anteprojeto de deci-
são que autoriza a revisão dos- arqui-
vos da CONFEA, anteprojeto esse,
apresentado pelo Primeiro Secretário
Fendo Lemieszek. Após o assunto ter
sido bem esclarecido e discutido, de-
cide o Plenária, designar o' Senhor
Assessor da Pre.sidência, Senhor Dehlo
Guardid de Cervceho, para encami-
nhar a redação dessa decisão, fican-
do consignado a aprovação do Plená-
rio, em que, se faça esta revisão, nos
arquivos do CONFEA. Solicitando a
palavra o Senhor Conselheiro Fendo
Leinieseeks apresenta ao Plenário a
proposta no sentido de que seja for-
mada uma Comissão, para estudar o
problema do Licenciamento Precário.
Proposta esta, aprovada por unanimi-

ui, o Vice-Presidente, convidando os
ese. ihnres. C.onseeheiros Hélio de Cai-
r& e Niltio da Silva. Peixoto, para se-
reis os escrutinadores. E' suspensa a
Se são por alguns minutos para que-
se processe a feitura dos votos. Rea-

- bei ta a Sessão e feita. a apuração dos
•ot as. verificouese o seguinte resulta-
'do Hélio de, C.aires — um (1) voto,
,FQ:mon Tavares — um (1) voto, Fe-
lia a Leruiessela — doze (12) votos:
De :Iara o Senhor Presidente, eleito-, e
de de logo, empossado nas funções de
VIL e-Presidente do Conselho , Federai,
o i enhor Conselheiro Fendo Lemies-
Zel, que usando da peeavree agrade-
ce a confrança nele depositada, pro-
MC ;endo desempenhar com dedicação,
as novas tenções que lhe são cometi-
da.. Prosseguindo o Senhor Pieniden-
te esclarece ao Plenário, que com a
ele ção do Coriselhebree Felicio Lemies-
zd, acha-se vaga o cargo de Primei-
ro Secretário e que se deveria proce-
des em conseqüência nova eleição.
Su pende a Sessão por alguns minu-
tos Reaberta, o Senhor Presidente.
COT vida os Senhores Conselheiros
Ru vens' T ellechéa Clctusell e Júlio.
Xa 'Ur Rangel, para escrutinadozes.
Pa ia-se a contagem dos votas, cosi-
eigi ando o seguinte resultado; Con-
sell oiro Nitdo da Silva Peixoto — dure.
(11 votos, Conselheira Filenum Tava-
res — dois (2) votos e Lourenço da

a Moura° — tml (1) voto. face ao
que o Senhor Presidente declara elei-
to 'vimeiro Secretário, o Senhor Con-
sei/ eine Nado da Silva Peixoto, dan-
do- he poese em seguida. Usando da
pai svra o Senhor Conselheiro eleito,
agr Ldece a confiança de geus cole-
gas dizendo que êsse cargo seria'/lou
ros 5 para qualquer um dos outros
Cor seIheiros, quanto mais para êle
que se considera ainda nos primeiros
deg 'eus na caminhada como membro
dês e Conselho Federai, proMetenclo
dei mpenhar com afinco e dedicação.
Sol :,itando a palavra o Senhor Con-
sell miro Rnhens Tellechêa. Clausell,
res.! sita o excelente trabalho desem-
pen lado peio então Primeiro. Secre-
tári ), Felieio Lemieszek, que entrega
o ( irgo, com todos os trabalhos ca
Sec etaria em perfeita ordem, com
exce çã.o de duas Atas, que se encon-
trai i em um gravador avariado. De
con ormidacie coar ti disposta no Re-
gim eito Interno, artigo 28, item .1.
XX CVIII, o Senhor Presidente enca-
min ia ao Plenário o .Regulainento do
Pee Dal do CONFEA, bene como os
rese ,ctivos Quadros (dos servidores
atui is Lei número 1.711-52 e dos em-
pre{ idos sob a égide da C.L.T.), já
apn vados pela Diretoria em sua, pri-
mei.. a (1e) Sessão Ordinária, realiza-
da, inr 29 do corrente, a fim de re-
cebe • a homologação devida. Em rá-
pida ; considerações esclarece a situa-
ção de fato em que se encontravam
os : ervidore.s, quanto aos salários e
veie mentos, e menciona, come solu-
cion ai a matéria, face o cansubstan-
ciad 5 no Decreto-lei número 968-69,
reaj atando a remuneração de cada
um lixando a equivalência de fun-
ções e o Quadro elaborado sob o re-
qinu salarial da C.L.T. A matéria
e -su metida à apreciação dos Senho-
res --'onselheiras, e, como ninguém se
man festasse, ou quisesse discuti-Ia, é
;sons derada aprovada e homologada a
deci: eo da Diretoria. Informa ainda
o Se ahor Presidente que o CONFEA
tem agora a colaboração de dois no-
Vos issessõres, o Doutor Guaraci Sal-
tes t e Oliveira, especializado em as-
sUnt 3 contábeis e financeiros, que
prest irá seus serviços de acordo com
O meigo 111 do Decreto-lei número
200, le 1969, Dehlo Gtiardia de Car-
valhc é pessoa de grande experiên-
cia e bons conhecimentos trazidos da
Cem r.et dos Deputados, de onde é,
apose ntado e onde exerceu as fun-
ções de Secretário das mais impor-
tante 3 Comissões Técnicas e que por
oerto será uma contribuição de boa
Monta para os serviços deste Conse-
lho recleral. Prosseguindo o Senhor

dada, sendo designados para compor
a referida Comissão, os Senhores
Conselheiros. Peado Lemieszek, Hé-
lio de Caires e Ntldo da Silva Peixe-
to. Solicitando a palavra o Senher
Conselheiro Hélio de Cafres, membro
de Comissão de Resoluções, apresen-
ta ao Plenário o anteprojeto de Re-
solução, que: "Disciplina a aplicação
do parágrafo único do artigo 36 da
Lei número 5.194, de 24 de dezembro
de 1966". Diz o Senhor Conselheiro
que foram apresentadas modificações
ao anteprojeto de Resolução, sendo
aprovadas pela Comissão, e que, ago-
ra a Comissão submete à apreciação
do Plenário, para possíveis discussões
e melhoramentos. Após todos oe es-
clarecimentos do ilustre Conselheiro,
o assunto posta em discussão, ten-
do-se manifestado a respeito os se-
guintes eaneeiheiros: .ffelio de Caf-
res, Fende Lemieszek, Nildo da Silva
Peixoto, Celso Vasconcellos Pinheiro,
Rubens Tellechea Clausell, Feemon
Tavares, Durval Lêbo, João Eduardo
Moritz, João Juarez Remardes;
lio Xavier Rangel, assim ccano o Se-
nhor Presidente Professor Fausto
Alta Cs'ai. Estando o assunto devida-
mente discutido, o Senhor Presiden-
te, coloca em votação o assunto, ar-
tigo 'Por artigo, item por item, sendo

aprovado o Projeto de Eteso1uç4ó,
consubstanciada na Resolução inúme-
ro 181, que- "Disciplina a aplicaçdo
do paragrajo. único do artigo 36 ta.
Lei númeni 5-194,. de 24 de deeemUo
de 196e". CQI31 a palavra o Senhor
Presidenta da conhecimento à Case,
do expediente a. ser enviada ao Se.
nber Ministea do Trabalho, relativo
a. apresentação do comprovante do
quitação Sindical por ocasião da
anuidade. Solicitando a palavra o
Senhor Conselheiro Felicio Lemieszeic,
diz que, tem dois assuntoe a serem
tratadas, o primeiro referente a subs-
tituiçeet da Carteira Profissional (Re.
solução número 168). Die o Senhor
Presidente que o que está faltando 6
o nevo modelo pare as carteiras, se-
licitando dos Senhores Conselheiros
que apresentem sugestões, e que, êsto
problema precisa ser resolvido com a
máxima urgência. O segundo assim..
te, refere-se às ceterandações formes,
la&-s peio Ilustre Conselheiro Rubens
Tetienhée Carreei?, pelo fato de ha.
ver colocado o. expediente da Secre-
taria, relativo as Atas, em dia, diz o
Senhor Conselheiro, que, tal foi pose.
sivee devido exchisivanaente á colabo-
ração dos funcionerios, Learty Hele-
na Remar e Darey Luiz Pereira, sone
citendo, seja Consignada em Ata seu
agradecimento o um voto de louvor
aos mesmas, no momento em que
deixa o cargo de Primeiro Secretária
do CONFIA. Solicitando a palavra
Senhor Conselheiro Hélio de Cafres,
se que a Comissão ele Atribuições'
se reúna entro os periodos de Sessões,
a fim de que sejam elaborados os tra-
balhos existentes na Comissão. Festo
o assunto em discussão, decide o ple.,
nário que as Comissões de. Resolu-
ções, de Atribuições e- de Licença Pres.
cária, se reúnam nos dias vinte (20)
e vinte e um (21) de fevereiro pró.
elmo. E.. para constar, como nada
mais houvesse a tratar o Senhor Pre-
sidente, agradece a presença, de ta.
dos os Senhores Conselheiroe e de.
clara encerrada a presente Sessão isa
dezessete horas e trinta Minutos ...
(17h30m). Eu, Primeiro Seceetárice
Conselheiro Pedalo Lemieszek, lavrei
a presente Ata que, depois de lida a
aprovada, será mandada a publicar,
apeira ensinada pelo Senhor Presiden-
te e demais Conselheiros.

CONSELHO FEDERAL DE
DUilWICA

RESOLUÇÃO NORMATIVA N 9 29
De 8 de abril de 197e

Considerando qtm a realidade na-
cional há muita tempo impõe uma
melhor caraoterização . e conceituaçã,o
dez diversas modalidades profissio-
nais de quiri/ice;

Considerando a obsolescência e de-
satualização de certae, aspectos de
textos legais que definiram anntetên-
cia profissional há cerca de 3ã anos,
dentro de- unia atividade humana que
tem se caracterizado per notáveis proe
gresece clentlacce, tecnológicos e in-
dustriais nesse período;

Considerando a necessidade de se-
rem corrigidas determinadae distor-
ções existentes, cern como definidas
as arnbieuidades ainda remanescen-
tes, em vista dá equivalencia, enever-
seemente aceira, dai expressões VI-
mica tecnotoelca, quimica incise rial e
eneenharia quinem;

Considerando a necessidade de se
ao:alizar as Resoluções Normativas do
Conselho Federal de Química, face
às decisões judiciais sebre a matéria;

Considerando a premente necessi-
dade de se ajustar a. profissão de
químicos em nue várias modandaden
ao seu crescente papel dentro da tec-
nologia e ciência atuais;

Considerando a necessidade de se
Custar a regulamentação do exerce.
cio profissional aos programas e ob-
jetivos ctue emergiram das reformas
ó ensino univereiterio nos últimos
anos;
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Considerando as vantagens de agru-
par _as modalidades de profissionais
dá química de nível superior nos dois
tipos emergentes na atualidade, quí-
mica pura e química tecnológica;

;Considerando, enfim, já haver um
amadurecimento suficiente das neces-

sidades e realidades profissionais do
pais, portanto, estando êste Conselho
Federal de Química em condições de
executar sua missão estabelecido., pelo
artigo 24 da Lei no 2.800, de 18 de
junho de 1956;

E; usando das atribuições que lhe
confere o artigo 89, alínea "1" da alu-
dida Lei no 2.800.

O Conselho Federal de Química re-
solve:	 -

Art. 19 No que toca a competên-
cia, os profissionais da química de
nível superior, se enquadram em dois
grupos de atividades, o da "Química"
e o da "Engenharia Química" cujas
respectivas atribuições são fixadas
pela presente Resolução Normativa.

Parágrafo único. A denominaçáo de
"Químico" é privativa dos profissio-
nais da química de nível superior. •

Art. 29 Os profissionais enquadra-
dos no Grupo de atividades de Quí-
mica têm por atribuições;
a) O exercício dos cargos públicos

de químico e pesquisador em química;
• b) o magistério das disciplinas

constantes dos currículos dos cursos
superiores ou de nível médio de qui-
mica, respeitadas as exigências espe-
cíficas da legislação em vigor.

c) A pesquisa cientfica dentro do
• campo da química;

d) A programação e a execução de
análises ou ensaios químicos ou fiei-
eo-quimicos, bem como a supervisão e
a direção de laboratórios em que os
mesmos sejam realizados;

e) A elaboração de pareceres, ates-
tados, perícias judiciais e projetos re-
ferentes as atividades compreendidas
nos itens anteriores.
.§ 19 As atribuições referidas rias

letras "a" até "e" ciaste artigo são
da competência profissional dos por-
tadores de diploma, de "químico" e
"bacharel em química", diplomados
posteriormente à promulgação da Lei
n9 2.800, de 18-6-1956.

1 29 Os portadores de diploma de
"químico" e "bacharel em química"
diplomados anteriormente promulga-
ção da Lei no 2.800, de 18-6-56, bem
como os "bacharéis em 'química com
atribuições tecnológicas", que foram
definidas na vigência da Resolução
Normativa n9 5, dêste Conselho Fe-
deral de Química, que tenham feito
complementação curricular, além das
atividades descritas nas letras "a" até
"e" dêste artigo, têm ainda compe-
tência profissional para o exercício tias
segilintes atribuições:

.1) O exercício dos cargos públicos
de químico-tecnologista e pesquisador
em química tecnológica;

g) A direção, a programação e a
execução de serviços de assistência
técnica às vendas de produtos fabri-
cados pela indústria química, confor-
me conceituada no artigo '79 desta Re-
solução Normativa, e cuja aplicação
requeira conhecimentos especializa,
dos.

11) A direção, a programação, a exe-
cução e o contrôle da fabricação de
produtos elaborados pela indústria
química, conforme conceituada no ar-
tigo '79 desta Resolução Normativa;

1) A elaboração de pareceres', ates-
tados, perícias judiciais e projetos re-
ferentes às atividades especificadas
nas letras anteriores.

§ 39 Aos titulares de diplomas de
cursos de licenciatura em química,
cujo currículo escolar satisfaça inte-
gralmente ao currículo mínimo neces-
sário ao bacharelato em química, são
concedidas as atribuições dos bacha-
réis em química.

Art. 39 Os profissionais enquadra-
dos no Grupo de Atividades de En-
genharia Química têm por atribui-
ções:
e) A programação e a execução

de análises eu ensaios químicos ou

fisicoaquirnices, bem como a supervi-
são e a direção de laboratórios em
que os mesmos sejam realizados;

b) A execução, a operaçao e a ma-
nutenção de instalações industriais;

c) A condução e o contrôle ale pro-
cessamentos industriais de natureza
química;

§ 19 As atribuições referidas nas
letras "a" até "c" dêste artigo são
da competência profissional dos en-
genheiros de operação modalidade
química.

§ 29 Os químicos industriais e os
químicos industriais agrícolas, diplo-
mados na vigência desta Resolução
Normativa, além das atividades des-
critas nas letras, "a" até "c" dêste
artigo, têm ainda competência pro-
fissional para o exercício das seguin-
tes atribuições:

a) O exercício dos caagos públicos
de químico, quimico-tecnologista e
pesquisador em química e em química
tecnológica;
e) O magistério das disciplinas

constantes dos curricules dos cursos
superioras ou de nível médio de- quí-
mica, respeitadas às exigências espe-
cificas da legislação em vigor;

.1) A pesquisa científica e tecnoló-
gica dentro do campo da química;

g) A, direção, 'a programação, a -
execução e o contrõle de fabricação
de produtos elaborados pela indústria
química, conforme conceituada no ar-
tigo 79 desta Resolução Normativa; .

h) A realização de estudos de via-
bilidade técnica e técnico-econômica
referentes à implantação, modifica-
ção ou ampliação de indústrias .quí-
micas, conforme conceituadas .no ar-
tigo 7.9 desta Resolução Normativa.

i) A. elaboração de pareceres, ates-
tados, perícias técnico judiciais e pro-
jetos referentes às atividades especi-
ficadas nas letras anteriores.

1) A direção, a programação e a
execução de serviços de assistência
técnica às vendas de produtos fabri-
cados pela indústria química, con-
forme conceituada no artigo 7•9 desta
Resolução Normativa, e produtos cuja
aplicação requeira conhecimentos es-
•ecializados, bem como dos -equipa-
mentos de processamentos a ela ine-
rentes.

7) A elaboração e execução de pro-
jetos de processamento relativos à in-
dústria química, conforme . concel-
tuada no artigo 7.9e desta Resolução
Normativa.

§ 3.9 Os engenheiros químicos, os
engenheiros químicos industriais e os
engenheiros industriais modalidade
química, bem como os químicos indus-
trais ou químicos industriais agríco-
las que tenham sido diplomados an-
teriormente à vigência desta Resolu-
ção Normativa, além das atividades
descritas nas letras "a" até "1" dêste
artigo, têm ainda competência pro-
fissional para o exercício das Jeguin-

•tes atribuições:
m) A elaboração e execução. de

projetos de detalhamento referentes
à indústria química, conforme concei-
tuada no artigo 7.9 desta Resolução
Normativa.

n) A elaboração de pareceres, atea-
tadas, perícias técnico-judiciais e pro-
jetos referentes às atividades especi-
ficadas na letra anterior.

Art: 4.9 Os diplomados em química
nos cursos de engehharia, não espe-
cificados nesta Resolução Normativa,
poderão ser enquadrados • entre os
profissionais da química mediante
exame de seu muriculo pelos Conse-
lhos Regionais, ouvido o Conselho Fe-
deral de Química.

Art. 5.9 Os profissionais da quí-
mica de nível superior para gozarem
de ampliação de atribuições, deverão
fazer complementação curricular em
curso Superior de Química, oficial ou
equiparado, devendo o documento
comprobatório ser apresentado aos
Conselhos Regionais de Química, de-
pois de registrado no órgão compe-
tente.

§ 1.0 O Conselho Federal de Quí-
mica baixará Instruções definindo as

exigências de complementação curri-
cular. 
. § 2.9 Enquanto não foi regulamen-
tada pelo Conselho Federal de Quí-
mica a complementação curricular

•definida no presente artigo, valem
transitóriamente os conceitos estabe-
lecidos na Resolução Normativa nú-
mero 5 de 5.3.58.

Art. 69 As atuais carteiras de iden
tidade profissional deverão ser subs-
tituídas por outras, de nõvo =aio
estabelecido pelo Conselho Federal de
Química, nes quais deverão 'constar
no lado reverso, entre outras, as se-
guintes informações:

a) Título: correspondente ao titulo
que foi conferido através do diploma.

b) Escola: nome da Instituto que
concedeu o diploma.

c) \Atribuições: Citação do Grupo
Profissional correspondente, bem co-
mo referência à presente Resolução
Normativa, indicando o artigo e as
letras que expressem a competência
do profissional.

Art. 7.9 Para efeito de aplicação da
presente Resolução Normativa, en-
tende-se por indústria química todo
estabelecimento industriai em que o
processo de produção seja, parcial ou
totalmente, baseado em reações quí-
micas ou operações unitãrias da en-
genharia química.

Art. 8.9 A presente Resolução Nor-
mativa revoga tôdas as disposições em
contrário emanadas do Conselho Fe-
deral de Química, especialmente as
Resoluções Normativas ns. 5, 6, ri e
20, respectivamente datadas de 5 de
março de 1958, 5 de março de 1958,
9 de outubro de 1958' e 11 de agasto
de 1965, e entrará em vigor na data
de sua publicação no Diário Oficiai
da União.

Rio de Janeiro, 8 de abril de 1970,
— Juvenal Osório de Araújo Dória
— Presidente. — Nelson Brasil de
Oliveira, Secretário.

INSTITUTO NACIONAL
DE PREVIDÊNCIA SOCIAL

Relação INPS n 9 80, de 1970
PORTARIAS

COORDENAÇÃO DO PESSOAL
NA GUANABARA

N9 1.369, de 1-4-70 -- Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, ao Joel
dos Santos, no 423.871, Telefonista, ní-
vel 6; na 1.3'74, de '7-4-70 — Concede
aposentadoria, por incapacidade, a Jo-
sé Penha Bassalho, n9 107.121, Cirur-
gião-Dentista, nível 20; no 1.375, de

70 . — Concede aposentadoria, por
incapacidade, a Stella da Rocha Sá,
n9 102.018; Tesoureira-Auxiliar de 19
Categoria; n9 1.376, de 7-4-70 — Exo-
nera, a pedido, Stella Chaves Candido
Elias, no 24.972, Escrevente-Datilógra-
fa, nível '7; n9 1.378, de '7-4-70 ---
Concede aposentadoria, por incapa-
cidade, a Zélia Nascimento Oliveira,
no 212.284, Servente, nível 5.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL
• EM MINAS GERAIS

N° 318, de a-4-70 — Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Maria
José de Paula, no 617.311, Auxiliar-de-
Enfermagem, nível 13; no 319, de 8-4-70
— Exonera, a pedido, a contar de
8-9-69, Pedro Paulo de Almeida, nú-
mero 308.061, Eseriturário, nível 8; nú-
mero 320, de 8-4-70 — Concede apo-
sentadoria, por incapacidade, a Joa-
quim Luiz Gonzaga, n 9 414.097, Vigia,
silvei 8.
COORDENAÇÃO DO PESSOAL

EM SÃO PAULO

No 1.088, de 13-4-70 — Exonera, a
pedido, a partir de 1-5-70, Pedro Pau-
lo Corrêa, n9 301.097, Médico, uivei
22; no 1.089, de 13-4-70 — Concede
aposentadoria, por tempo de serviço,
a Yelson Cruz, no 105.102, Médigo, ní-
vel 22; no 1.090, de 13-4-70 — Exo-
nera, a pedido, a contar de 4-3-70,
Amido Taranto Reis, 496.042, Médico

nível 21; n9 1.901, de 13-4-70 — Exo-
nera, a pedido, a contar de 2-1-70,
Lucia Lauretti Feltrin, no 421.240, Es-
ciiturária, nivel 8; n9 1.092, de 13-4-
1970 — Exonera, a pedido, a contar
de 30-3-69, Antônio Oliveira Leme Jú-
nior, n9 701.870, Médico, nível 21; nú-
Mero 1.093, de 13-4-70 — Exonera,
"ex-officio", "ad referendum" do Se-
cretário-Executivo de Pessoal, a contar
de 19-3-70, Horácio Blanco, n o 213.441,
Escriturário, interino, nivel 8, em face
de sua aprovação no concurso para
Datilógrafo, a que se refere a 	
IS/SSG-605.3x68; no 1.094, de 13-4-
1970 — Exonera, a pedido, a contar de
3-11-69, Vasco Pellacani Neto, núme-
ro 443.892, Tesoureiro-Auxiliar de 19
Categoria; n9 1.095, de 13-4-70 — Exo-
nera, a pedido, a contar de 6-11-67.
Terezinha Pinto Nogueira, no 307.964,
Escriturária, nivel 8.

Determinações de Serviço
SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL

NA ,GUANABARA
N9 4.723, de 9-4-70 — Dispensa, a

contar de 2-4-70, Adelina de Sá Pe-
reira, no 400.043, da função gratifica-
da de Chefe de Seção de Secretaria
(I), símbolo 6-F, no RGBR, tendo em
vista sua aposentadoria, conforme Por-
taria RGBG-1.351-70,- publicada no
BS/INPS 61-70, e designa Idalécia Jor-
ge de Azevedo, agregada, n9 100.833,
para exercer a referida função; núme-
ro 4.727, de 10-4-70 — Exonera, a pe-
dido, Elthron Teixeira da Silva, agre-
gado, no 400.001, do cargo em comis-
são de Chefe de Serviço de Engenha-
ria (I), símbolo 6-0, na RGBP, e no-
meia José Murta de Oliveira Neves nú-
mero 206.702, para exercer o referido
cargo, com atribuições de Responsável
pelo Grupo de Engenharia e Arquite-
tura no 4.729, de 10-4-70 — Retifica
na DTS-SRGB-4.707-70, para 196.841,
o número de Jeronimo de Souza Letão
Neto, nomeado para exercer o cargo
em comissão de Assistente-Técnico pa-
ra Assuntos Médicos, símbolo 6-C, no
RGBR; no 4.733, de 13-4-70 — Exo-
nera, a pedido, a partir desta data,
Vito Eboli, n9 409.400, do cargo em
comissão de Chefe de Serviço de Aci-
dentes do Trabalho (F), símbolo 5-C,
no RGBT, e nomeia Wellington Ca-
valcanti de Albuquerque, n o 106.303,
para exercer o referido cargo, com
atribuições de Responsável pelo Grur.
paraento de Acidentes do Trabalho;
no 4.757, de 14-4-70 — Exonera, a pe-
dida, a partir desta data, Odilon Bar-
reto, n9 404.847, do cargo em comis-
são de Chefe de Serviço Médico do
Pesosal (I), smbolo 6-C, na RGBG, e
nomeia Luiz christiano de Souza Mat-
tos, n° 502.578, para exercer o referi-
da cargo, com atribuições de Respon-
sável pelo Subgrupo de Serviços Mé-
dicos do Pessoal.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PARA

N9 1.569, de 8-4-70 — Nomeia Alcyr
de Morisson Faria, número 302.684,
para exercer o cargo em- comissão de
Coordenador-Adjunto, símbolo 6-C, na
Coordenação de Assistência Médica,
exonerando-o, conseqüentemente, do
cargo em comissão de Chefe do Ser-
viço de Assistência Médica (F), sím-
bolo 8-C, com atribuições de Coorde-
nador-Adjunto, a partir da data da
posse.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO PIAUI

1‘19 1.211, de 13-3-70 — Retifica a
DTS-SRPI-1.145-70, publicada no ...
BSIIINTS 16-70, que dispensou José
Araujo Aragão, no 302.641, na parte
referente ao cargo em comissão, de
Chefe de Seção de Benefícios (F),
símbolo 9-C, para Chefe de Serviço de
Beneficies (F), smbolo 9-C.

SUPERINTENDÊNCIA REGIONAL
NO RIO GRANDE DO SUL

• N9 3.761, de 6-4-70 — Dispensa,
pedido, a partir de 7-1-70, Laury de
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Jesus Froes, n9 409.197, da função gra
tificacL de Assessor, símbolo 3-F,
designi -o para exercer a função gra I
tificaca • de Inspetor Regional, símbolo I
1-F; 1 9 3.762, de 6-4-70 - Designa
Nery e imoe..5 Nogueira n 9 404.293, pa-
ra exe cer a função gratificada de e '
sessor (P), sanliolo 3-F, na Insaeto-
eia Rc ?;:ce.al: n9 :5.7715, de 8-4-70 -;
Design t Ra i:1 Niqu.ette da Rocha, nú-
mero. • 14.244, para exercer a funceo
gratifii aea de Chele de Seção de En-
genhai .a e Arquitetura (F), símbolo
3-F, C * -a e no-o, em conseqüência.
da fun • ão era-titica:da de Sacretaxio de
Delega lo (M), símbolo 11-F.

SUFI RINTENDÊNCIA REGIONAL
EM SÃO PAULO

N9 5 778,. de 21-3-70 - Dispensa, a
cantar de 1-2-70, Aristeu de Carvalho, I
n9 300 532. da função gartificada de.'
Chefe ie Seção Financeira e Coorde-
nação F símbolo 5-F, na Agência em
Campi .as, tendo em vista pedido de
exoner içá°, conforme protocolo núme-
ro 21-• /'"2.2470-70.

Relação INPS n9 81, de 1970
FORTARIAS

Dc Presieente:
N9 .5i 5. de 14-4-70 - Exonera, a pe-

dido, C smar Fialho, aposentado núme-
ro lai 129, do cargo em comissão de
Supere tendente Regional no Distrito
Federa , símbolo 3-C.

• )eterminações de Serviço
SUPE RINTENDÊNCIA REGIONAL

N9 3 916, de 16-3-70 - Dispensa Re-
né Sai maio Alcântara, n e 500.895, da
função grat'licada de Chefe de Ser-
viço de Administração Geral (M), sim-
bolo 5' F, e nomeia-o paa exercer o
cargo ( comissão de Agente em Boni
Jesus a Lapa, símbolo 10-C.

SUPE R.INTENDÊNCIA REGIONAL
NO AMAZONAS

N9 9 3. de 8-4-70 - Designa Didge-
nes de Andrade Lima, n9 111.180 para
exercer a função gratificada de Encar-
regado de Turma do Pessoal (B), sím-
bolo 11 -F.

Rela;ão iNPS n9 82, de 1970
CO( RDENACAO DO PESSOAL

NO DISTRITO FEDERAL
PORTARIAS

N9 1( 3, de 10-4-70 - Concede .apo-
fientad( ria, por incapacidade, a Josiel
de Sou a Cardoso, n9 424.513, Serven-
te, niv 1 5.

)eterminações de Serviço
SEC) :ETARIA DE ASSISTÊNCIA

MÉDICO
N9 8 l9, de 14-4-70 - Dispensa, a

contar de 8-10-69, Lais de Moraes Sá
Rêgo, 3 9 410.957, da função gratifica-
da de chefe- de Seção de Cadastro e
Arguira (DMU-I), símbolo 6-F, em
face d a licença para trato de inte-
rêsse p trticular.

SUPE 1INTENDÊNCIA REGIONAL
NA GUANABARA

No 4 735, de 13-4-70 - Exonera, a
pedido, a partir desta data, Laércio
Costa, 19 407.283, do cargo em cernis-
40 de Chefe de Serviço de Contrõle
Hospitt lar (I), símbolo 6-C, na ...,...
RGBM GBMH; e nomeia Romita Pe-
reira F (rro, n9 401.950, para exercer o
referidc cargo, com atribuições de Res-
ponsar' , 1 pelo Subgrupo de Contrôle
de Intc:ligações; ..11 9 4.737, de 13-4-70
- Exo.lera, a pedido, a partir desta
data, til sé Ribamar Neiva Eulálio, nú-
mero 211.285, do cargo em comissão de
Chefe ( e Ambulatório, Tipo "A", sím-
bolo 5-(1, na RGBM-GBMA, e nomeia
Use de abreu Ribeiro; 119- 208.041, para
exercer o referido cargo; n9 4.754, de

Exonera • Luoilia Almeida
emula da Silva, aposentada, número

-185 1:9.)do cargo em comissão de As-
sisçente-Tecnic ), s.mbolo 5-C, no ...
RGBR, e ncmeia George Luiz Mounier
Pec,igo, n9 610:378, paia exercer o re-
ei : cio cargo; n9 4.755, de 13-4-70 -

Nomeia ancel Pedro Lourenço de
Andraee, nrimeeo 702.841. para exer-
cer o ca ga em comissão. de Chefe de

2CV,C0 '2 Cirurgia (1), símbolo 6-C,
na RGBM, com atribuições de Res-
ponsável pelo Subgrupo de Emergen-
c'a e aee et'ncla Domiciliar.

SUPERI INTENDÊNCIA REGIONAL
-EM SERGIPE

"la e 8e6, de 2-a-3-70 - Nomeia Gileno
..1a Silveira Lima, n9 877.613, para
exercer o cargo em comissão de Di-
.ea-r de Serviço Médico (13), símbolo
7-C, com atribuições de Coordenador-
Adjunto,. na Corcienaçao de Assistên

. cio MédIca...

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
E ASSISTÈNCIA DOS SER-
VIDORES DO ESTADO

Relação n9 97, de 1970 .
PORTARIAS DE 15 DE ABRIL

DE 1950 .
O Presidente do instituto de Previ-

dência e Assistaacia aos Servidores . do
Estado, usaria° cia .atribuição que lhe
ewereee o aitigo 1 . i do reeci.eto-lei nu-
mero 2.865, de 12 de dezembro de
1940, resolve:

N. 761 - Homologar a Ordem In-
terna cie Serviço AS.E' n•9 25, ue 23
de levereiro as 1910, que dispensou
eircieha Appaieciva Frojuello, Ateu-
ciente uivei 9, matricula 11. 9 1.364.420,
ua Eunçao Gratnecaua, simbolo 16-F,
de Encarregado de lume de . Expe-
alente e Ictentificaçáo (SAaI), do Ser-
riço Medico Local (SPM), cia Agên-
cia no Estado cie São Paulo (ASP.),
do Quaaro da Administração Central
e órgãos Locais.

N.9 762 - Homologar a Ordem In-
terna cie Serviço ASP - 11. 9 .38, de 13
ae março de 1970, que designou Ene-
dith. Rioeiro Bezerra, Lineemeira nr-
vel 21-B, matricula n.9 1.772.898, pa-
ra exercer a Funçao-Gratificada, sim-
bolo 16-F, de Encarregado de Turma
de Expediente e Identifidação (SMI.),
cio Serviço Médico Local (SPM), da
Agência no Estado de São Paulo
(ASP), do Quadro da Administraçao
Central e órgãos Locais.

N.9 763 - Aposentar, no Quadro do
Hospital dos Servidores do Estado, de
acôrdo com o inciso do artigo 101,
com os proventos fixados nos termos
da alínea b, do inciso I, .do artigo 102,
ambos da Constituição da República
Federativa do Brasil, acrescidos da
vantagem prevista no artigo 10, da
Lei n.9 4.345, de 1964, Nilo Lustosa
da 'Câmara, Eletricista Operador,
A-803, nível 9-B, ponto n.9 9.947, ma-
tricula n.9 1.700.312. - Ayr ton, Ache
Pilar, Presidente.

0.I.S.' DE 30 DE MARÇO DE 1970
O Delegado da Agência Metropoli-

tana de Brasilia (ADF), usando das
atribuições que lhe confere a Instru-
ção n.9 '75, de 26 de maio de 1966
(BI n.9 97-66), resolve:

N.9 42 - Designar Nilo do Nasci-
mento, Escriturário nivel 8-A, matri-
cula n.9 1.382.498, para substituir
Cristiano Batista da Silria, na função
gratificada símbolo 17-F, de Encar-
regado da Turma de Comunicações
(DAX), da Seção Administrativa
(DFA), do Quadro da Administração
Central e órgãos Locais, em seus im-
pedimentos eventuais.

Revogar a Ordem Interna de Ser-
viço n.9 ADF-218, de 30 de outubro
de 1969, que designou Adelcides
Amâncio, Oficial de. Administração
nível 12-A, matricula n. 9 2.126.973,
para a mesma função.

Relação n9

(*) PORTARIA DE
O Presidente do Instituto de Previ-

dência e Assistência dos Servidores do
Estado, usando da atribuição que lhe
confere o artigo 17, do Decreto-lei
n.9 2.865, de 12 de dezembro de 1940,
resolve:

N.9 710 -- Aposentar, no Quadro da
Administração Central e órgãos Lo-

(*) Republicada por haver saído
com incorreção no Diário Oficial  de
10.4.70. página 820.

AVISO AS REPARTIÇÕES
PCBLICAS

O Departamento de Imprensa
Nacional avisa às Repartições Pú-
blicas em geral que deverão provi-
denciar a reforma das assinaturas
dos órgãos oficiais até o dia 30 de
abril, a 'fim de evitar o cancela-
mento da remessa a partir daquela
data.

O registro de assinatura nova,
ou de renovação, será feito contra
a apresentação de empenho da
despesa respectiva.

	Int

COMISSÃO NACIONAL
DE ENERGIA NUCLEAR

PORTARIAS DE 3 DE ABRIL
- DE 1970

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n9 4.118, de 27 de agersto
de 1962 e pelo Decreto n9 51.726, de
19 de fevereiro de 1963, e tendo em
vista o Decreto n% 57.901, de 2 de
março de 1966, resolve:
N 95 - Dispensar o Chefe de

Pesquisas Geraldo da Rocha Lima da
função em confiança de Administra-
dor da Produção da Monazita.

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando .das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n9 4.118, de 27 de agosto
de 1962 e pelo -Decreto n 9 51.726, de
19 de fevereiro de 1963 e 57.901, de
2 de março de 1966, resolve:

„N9 96 - Designar o Engenheiro
Hernani Augusto Lopes de Amorim
para exercer a função de Adminis,
tração da Produção da Monazita,
instituída pelo supra mencionado De-
creto 119 57.901-66. - H ervásio Gut_
?narizes de Carvalho, Presidente.

PORTARIA DE 9 DE ABRIL
DE 1970

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n9 4.118, de 27 de agasto
de 1962 e pelo Decreto 11 9 51.725, de
19 de fevereiro de 1963, resolve;

N9 104 - Designar C) geólogo José
Celso Favali para servir de Fiscal da
Comissão Nacional de Eneírgin Nu-
clear junto à Firma Metrninas, du-
rante os trabalhos de sondagem que
serãorealizados na região de Olho
D'Ágria Grande. - Hervasio Guiana
rães de Carvalho, Presidente.

PORTARIAS DE 10 DE ABRIL
DE 1970

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando das

-
atribuições que lhe são conferida%
pela Lei n9 4.118, de 27 de apsto
de 1962 è pelo Decreto n9 51.726, de
19 de fevereiro de 1963, e tendo ent
vista o Título do Decreto número
62.661-68, resolve:

41‘19 105 - Designar o Profissional
Especializado B José Celso Favall
para substituir o Chefe da Equipe
de Campo S. Benedito, durante o
seu impedimento por motivo de via..
gem.

O Presidente da Comissão Nacio-
nal de Energia Nuclear, usando das
atribuições que lhe são conferidas
pela Lei n9 4.118, de 27 de agesto
de 1962 e pelo Decreto 11 9 51.726, de
19 de fevereiro de 1963, resolve:

N9 106 - Designar o Assessor Ju-
lio Jansen Laborne para responder
pela Chefia da Divisão de Combusti.
veis e Materiais Nucleares, durante o ,
impedimento de seu titular por mo-
tive de férias.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
bu:ções que lhe são conferidas pela

'Lei n9 4,118, de' 27 de agetsto de 1962
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e tendo em vista a
Resolução da CD n9 2-70, resolve:

N9 107 - Criar o Distrito de Sonda-
-tem, em Poços de Caldas.

O Presidente da Comissão Nacional
' de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agi:isto de 1962
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de.fe-

! vereiro de 1963 e tendo cru vista a Re-
solução da CD n9 2/70, resolve:

N9 108 - Designar para chefiar o
Distrito de Sondagem, em Poços de
Caldas, o Profissional Especializado
"C" João Hilário Javaroni, sem pre-
juízo da função de Chefe da Equipe
cie Sondagem. -- Hervásio Guimarães
le Carvalho, Presidente.

PORTARIAS DE 13 DE ABRIL
DE 1970	 -

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agosto de 1962
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963, resolve:

149 109' - Designar o técnico de la-
minaçâo Carlos Alberto Murad Ferrei-
ra para substituir o Chefe da Seção
de Geocitiimica durante o impedimento
do seu titular, no período de 23-3- a
8-4- . 70.	 -

O Presidente da Comissão Nacional
dc Eriergia Nuclear, usando das atri-
baições que lhe saoa conferidas pela
Lei ri ç' 4.118, de 27 ie ageisto de 1962
e pele Decreto 11 9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e, tendo em vista o
artigo 59 do Decreto n9 60.091, de 18
de janeiro de 1967, resolve:

NQ 110 - Incluir no regime especial
de trabalho, serviçbs extraordinários,

98, de 1970

6 DE ABRIL DE 1970

'
cais, de acôrdo com o artigo 101, In. ' ,
ciso I, com os proventos fixados nos
têrmos do artigo 102, inciso I, alinea
b, ambos da Constituição da Repu-
blica Federativa do Brasil, acrescidos
da vantagem prevista no artigo 10, da
Lei n.9 4..345, de 1964, Moldes Fer-
reira Guimarães, Fiscal Administra-
tivo de Obras nível 11-A, matricula
n•9 1.054.717. - Ayrtost Aché Filiar,
Presidente.

rvIINISTÉRIO • DAS MINAS

E ENERGIA



g escriturária, nível 8, Florieta Maria
.Èlerreira Jaeger, a partir de 16 de
Março de 1970.

O Presidente da Comissão Nacional
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de 1962
e pelo Decreto n9 51.726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 e tendo Mn vista o De-
creto n9 60.091, de 18 de janeiro de

. • 2967, resolve:
. N9 111 - Excluir do regime de tra-

• talho relacionado na Portaria n9 20-
70, o escriturário nivel 8, Paulo Roberto
Vieira de Oliveira, - Hervasio Gui-
:marães Carvalho, Presidente.

• PORTARIA pE 14 DE ABRIL
DE 1970

O Presidente- da Comissão Nacionalt
de Energia Nuclear, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pela
Lei n9 4.118, de 27 de agôsto de 1962
e pelo Decreto n9 51.-726, de 19 de fe-
vereiro de 1963 resolve:

N9 112 - Designar o Profissional
Especializado "B" Neysa Rocha Bap-
tista para substituir o Chefe da Se-
ção de Cristalografia do Departamen-
to de Exploração Mineral, durante o
impedimento do titular no período de
6-4-70 a 20-5-70: - Hervásio Guima-
rães de Carvalho, Presidente.

MINISTÉRIO
DAS COMUNICAÇÕES

EMPRÈSA BRASILEIRA DE CORREIOS E TELEGRAFOS

Departamento

	

	 - Raia da Grécia, 8-109 (Distrito
de Salvádo) .

•de Serviços Telegráficos	 -- Estrada, Velha do Aeroporto -
DESPACHO DO DIRETOR	 (Km, 1.5 Salvador).

A presente autoetaação é a título
Processo n9 10.00270 - O Dire- precário e sôbre o aluguel mensal das

tor do Departamento" de Serviços Te- linhas incidirá a -taxa. de 20% (vinte
legráficos; no uso das atribuições por 'cento), a favor da ECT, conforme
conferidas pela Decisão n9 51-64 do dispõe a Fortaria•n 9 299, de 17 de fe,
CONTEL, resolve autorizar Petróleo vereiro de 1970, do DENTEL, publica-
13rasileiro S. A. - Petrobrás a alu-
gar duas linhas pr:vativas de Tais- 1970.
fones da Bahia S. A. -- TEBA.SA. Deferido, em 6 de abril de 1970. -
para uso em teleiimpressora, entre a Eng. Budes Barreto de Carvalho
Av, Frederico Pontes, 220 - 89 an- Freitas, Diretor do Dep. de Serv. Te--
dar e os enderêços abaixo, em Sal- legráficos.
vador-BA:	 •	 (N9 1.304-B - -17-4-70 - NCr$ 10,00)

MINISTÉRIO DO INTERIOR

da no Diário Ofícial de 4 de março de
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Abril de 1970 959

1.) o Tôrmo Aditivo ao Convênio ce-
lebrado em 16-12-69, com o Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Es-
tado de Mato Grosso, para construção
da ponte sobre o Rio das Mortes, em
Xavantina, Estado de Mato Grosso, na
Rodovia Xavantina-Cachimbo;

1) o Convênio de cooperação técnica
e financeira celebrado com o Governo
do Estado de Goiás, visando ao • con-
teôle da Febre Aftopa no rebanho bo-
vino de Goiás;

wei -o Têrmo Aditivo 'ao Convênio
celebrado em 30-12-69, com as Cen-
trais Elétricas de Goiás S. A. para
construção das linhas de transmissão
entre as cidades de Israelândia-Fazen-
ua Nova e as de Firminópolis-Turvá,
nia, no Estado de Goiás.

O Conselho Deliberativo da Supe-
matendeencia do Desenvolvimento da
Região tehtro-Oeste, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 59, alínea "d" da Lei n9 5.365,
de 19 de dezembro de 1967, combinado
com o artigo 89 alínea "d" do Re-
eulamento Provisório desta Superin-
tendência, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial •119 61, de 14 de março de
1968, e o artiga? 49, alínea "d" de seu
Regimento Interno e de acôrdo com .a
Proposição . n9 56, de 2 de abril de
1970, resolve:

N9 44 - Aprovar:

a) o Convênio com a Companhia
de Saneamento de Mato Grosso com
interveniência dá Prefeitura Munici-
pal de Nortelândia, no Estado de Ma-
to' Grosso, para ampliação da rede de
_is Lbuição do atual sistema de abas-

tecimento d'água e ligações domicilia-
res;

b) o Convênio com a Companhia
de Saneamento de Mato Grosso cone
interveniência da Prefeitura Munici-
pal de General Carneiro, no Estado de,
Me„to Groso, para ampliação do atua/
sistema de abastecimento d'água;
e) o Convênio com a Companhia,

de Saneamento de Mato Grosso com'
interverência da Prefeitura Municipal
de Rosário do Oeste, no Estado de Ma-
to Grosso, para ampliação da réde de
distribuição do atual sistema de abas-
tecimento d'água;
d) o Convênio com a Companhia!

de &andamento de Mato Grosso comi,
interveniência da Prefeitura MunicipaP
de Alto Paraguai, no Estado de mato
Grosso, para ampliação da rede de
distribuição do atual sistema de abas-
tecimento d'água e ligações domicilia-
res,

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo
artigo 59, alínea "d" da Lei n9 5.365,
de 19 de dezembro de 1967, 'combina-
elo com o artigo 89, alínea "d" do Re-
gulamento Provisório desta Superin-
tendência, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial n9 61, de 14 de março de
1968, e o artigo 49, alínea "d" de seu
Regimento Interno, resolve:

N9 45 - Aprovar:
O Convênio com a Prefeitura Muni-

cipal de Pôrto Nacional, no Estado de
Goiás, para aquisição de uni grupo ge-
rador de 15 HP, destinado a acionar
as bombas do sistema de abasteci-.
mento dágua, • e, ampliação da rede
urbana. - Sebastião Dante de' Ca-
marga Junior, Presidente do "Cense-
,;no.

EDITAIS E AVISOS
l

oito e estudo de viabilidade econômi-
ca -do sistema de abastecimento
dágua;

h) o Convênio com a Companhia
de Saneamento de Mato Grosso Com
interveniencia da Prefeitura Municipal
de Glória de Dourados, no Estado de
Mato Grosso, Para construção do re-
servatório e rede de distribuição do
atual sistema de abastecimento dágua;

cl o Convê nio com a Prefeitura
Municipal de Glória de Dourados, no
Estado de Mato Grosso, para discipli-
nar o crescimento da cidade e comba-
ter a erosão urbana;

c/1 o Convênio com o Departamento
de Estradas de Rodagem do Estado de
Mato Grosso, para os trabalhos de im-
plantação da Rodovia BR-070, no tre-
cho Barra do.Garça-s/Cuiabá (MT);

e) o Convênio com a Prefeitura
Municipal de Rosário do Oeste, no Esa
tado de Mato Grosso, para a implan-
tação e organização da Escola Agrí-
cola de Rosário do Oeste;
f) o Convênio com a Companhia

de Saneamento de Mato Grosso com
interveniência da Prefeitura Municipal
de Várzea Grande, no Estado de Mato
Grosso, para ligações domiciliares de
água;
g) o Convênio com a Prefeitura

Municipal de Cuiabá, no . Estado de
Mato Grosso, para elaboração de pro-
jeto geral do sistema de esgôto sani-
tário da cidade de Cuiabá e início da
implantação das obras;	 .

h) o Têrmo Aditivo ao Convênio
celebrado em 16-12-69, com as Centrais
Elétrica Ma,togrossense $.A., Para a
distribuição e regularização de tensão
nas cidades de Miranda, Campo
Grande e Cuiabá, no Estado de Mato
Grosso;

i) o Têrmo Aditivo ao Convênio
firmado em 7-8-69, com o Departa-
mento de Estradas de Rodagem do Es-
tado de Mato Grosso, para prossegui-
mento dos trabalhos pioneiros de im-
plantação da Rodovia Xavantina-Ca-

SUPERINTENDÊNCIA
DO DESENVOLVIMENTO

DA REGIÃO CENTRO-OESTE

Conselho Deliberativo
P.ESOLUCCES DE 2 DE ABRIL

• DE 1970
O Conselho Deliberativo da Superin-

tendência do Desenvolvimento da Re-
gião Ceptro-Oeste, usando das atribui-
ções que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 59, alínea "d" da Lel n9 5.365, de
V de dezembro de 1967, combinado
com o artigo V, alínea "d" do Regu-
lamento Provisório desta Superinten-
dência, aprovado pela Portaria Minis,

.terial n• 61, de 14 de março de 1968, e
o art. 49 alínea "d" de seu Regimen-
to Interno, resolve:	 •

N9 42 - Aprovar:
a) o Convênio e Têrmo Aditivo com

o Ministério do Interior e a Funda-
ção Universidade de Brasília, nos têr-
tilos da Proposição n9 53, de 2 de abril
de 1970;	 •,

b) o Convênio com a Superinten-
dência do Desenvolvimento da Região
Sul (SUDESUL), nos têrmos da Pro-
posição n9 54, de 02 de abril de 1970.

O Conselho Deliberativo da Supe-
rintendência -do Desenvolvimento da
Região Centro-Oeste, usando das atri-
buições que lhe são conferidas pelo ar-
tigo 59, alínea "d" da . Lei n9 5.365, de
1 9 de dezembro de 1967, combinado
com o artigo 89, alínea "d" do Re-
gulamento Provisório desta Superin-
tendência, aprovado pela Portaria Mi-
nisterial n9 61, de 14 de março de
1968, e o artigo 49 alínea "d" de seu
Regimento Interno e de acôrdo cofn
a Proposição no 55, de 2 de abril de
1970, resolve:

N9 43 - Aprovar:
a) o Convênio com a Prefeitura

Municipal de Dourados no Estado de
Mato Grosso, para elaboração do pro- -chimboe

MINISTÉRIO
DOS

TRANSPORTES
COMPANHIA DE NAVEGAÇÃO

LLOYD BRASILEIRO
EDITAL

Pelo presente Edital fica intimado
o 19 Comissário Alberto Iecin, matrí-
cula n9 24.761, a comparecer perante
esta Comissão de Incmérito, dentro do
prazo de 8 (oito) dias, a contar desta
públicação, a fim de prestar esclare-
cimentos no inquérito a que responde
por irregularidades praticadas quando
embarcado no navio "Mede Paraguai",
ficando ciente de que . a Comissão fun-
ciona no edifício antigo do Lloyd . Bra-
sileiro, na Rua do Rosáricrn9 2/22 -
Docas - Loja 16 - no horário normal
do expediente. •

Rio de Janeiro, 14 de abril de 1970.
- Walclemar Bezerra, Secretário.

MINISTÉRIO
DA

EDUCAÇÃO E CULTURA
ESCOLA

PAULISTA DE MEDICINA
EDITAL

Concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de
de Cirurgia da Escola Paulista de
Medicina.

De ordem do" Senhor Diretor em
exercido, Professor Doutor Horácio
Kneese de Mello, faço público que es-
tarão abertas, na Secretaria da scola
Paulista de Medicina, à Rua Botucatu
n° 720, São Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de

Professor Titular da Disciplina de Ci-
rurgia Torácica do Departamento de •
Cirurgia, pelo prazo de 180 dias, conta-
dos de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ae cargo os . pora
tadores do Titulo de Doutor, Professai
res-adjuntos, docentes livres ou -pessoas
de alta qualificação cientifica, a juizo
da Congregação, pelo voto de 2/3 de
seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita.
mediante apresentação de um requeri.,
mento ao Diretor, instruido comn os se-
guintes documentos:

1	 Prova de ser brasileiro nato ou
naturalizado;

II - Atestados de sanidade física e
mental e de idoneidade moral;

III - Prova de estar em dia com
as obrigações militares;

IV	 Titulo de eleitor;

O Documentação de atividnde
profissional ou cientifica que tenha
emeroldo e que se relacione com a disd
ciplina em Concurso, em 6 vias;

VI	 Prova de pagamento da taxa
respectiva;

VII - Fõlha corrida da policia.
O processamento do concurso obede,4

terá o Regimento da Escola Paulista
de Medicina e normas do Conselho Deo
partamental, de acôrdo com a lei via
gente.

O concurso constará:
I	 Apreciação de titulos;

Prova''prática;
III	 Prova didática.

O programa da disciplina em r ?em
rência foi aprovado pelo Conselho
partamental em 20 de fevereiro
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PARCELAS PERTENCENTES AOS MUNICIPIO3

Divulgação 13.9 1.081

PREÇO: Ner$ 0,35,

A VENDA

Na Guanabara

Avenida Rodrigues Alves n.9 le

Agência 1:

Ministério da Fazenda

Atende-se a pedidos pelo Serviço do Reembõlso Postul

Em Brasília

Na sede do D.I.N. .
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Abril de 1970

"It

1970 e encontra-se em anexo ao pre
Sente editai.

São Pauto, ,3 de março de . 1970, -
Marly Tereza (raivam. Chefe de Se
cretaria — Horácto Kneese de Mello
Diretor em exercicio. -

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
CIRURGIA FOR ACICA DO DEPAit

TAMENTO DE CIRURGIA

1	 Pré e posoperatório em Cirur-
gia rorácica

2 — Parada cardíaca e recuperação.

3 — Fraumatismo torácicos.
4 --- Afecções cirúrgicas da pleura.

5 — Neoplasias do pulmão.
6	 rumores do mediastino.

7 — Atecções supurativas do pul-
mão.

8 — Princípios do tratamento cirúr
gico da tuberculose pulmonar.

9 — Aneurismas da aórta torácica
10 — Atecções cirúrgicas do per,,

cárdio.

11 — Princípios de circulacão extra-
occipórea na cirurgia.

12 — Cardiopatias songãnitas selo-
nóticas: fisiopatologia e principios
raiz do tratamento cirúrgico.

13 Cardiopatias congênitas cianó-
ticas: fistopatologia e princípios gerais
do tratamento cirúrgico.

14 Cardiopatias adquiridas. fisio-
patologia e principios gerais do traté-
mento cirúrgico.

15 — Bloqueio cardíaco e marca-
passo cardíaco.

16 — Goronariopatias: revasculariza-
ção do miucárdio.

17 ~, Alecçeies congênitas do pul.
mão. Enfisetna bolhoso. Cistos aereos
do pulmão.

18	 Afecções cirúrgicas do dia-
fragma.

19 -- Malformações, deformidades e
tumores da parede torácica.

20	 Hipotermia em cirurgia aar
Uca.

EDITAL

Concurso para provimento do cargo de
Neurocirurgia do Departamento de
Neurologia da Escola Paulista de
Medicina.

De ordem do Senhor* Diretor em
cxereicio, Professor Doutor Horácio
Kneese de Mello, faço público que esta-
rão abertas, na Secretaria da Escota
Paulista de Medicina, A Rua Batucam
a° 720, São Paulo, as inscrições ao
concurso para provimento do cargo de
Professor Titular da Disciplina de
Neurocirurgia do Departamento de
Neurologia, pelo prazo de 180 dias,
contados de 3 de março de 1970.

Poderão concorrer ao cargo os por.
:adores do Título de Doutor, Profes-
d3res-adfuntos, docentes livres ou pez•
;oca de alta qualifica 'çáo cientifica, a
ruim da Congregação, peio voto de
/3 da seus membros.

A inscrição ao Concurso será feita
mediante apresentação de um requeri.
uento ao Diretor, instruido- com 03 se-
auntes documentos:

1	 Prova de ser brasileiro nato os
iaturalizado:

II	 Atestados de sanidade fLaica e•
,enta1 e de idoneidade moral:

Prova de estar em dia som
1 3 obrigações militarei

IV -- Titulo de eleitor;

V -- Documentação de*a.tividade pre•
fissional ou cientifica que tenha cari
cido e que se relacione com a direi-
piam ela Concurso, em 6 vias;

VI .-- Prova de pagamento da taxu
respectiva:

VII — Fôlha corrida da polícia.

O piocessamento do concurso o2e-
decerá o Regimento da Escola Pauhs.

ta de Medicina e norma do Conse-
lho Departamento, de acórdo com a
les vigente.

O concurso constará de:

I — Apreciação de titulost
Prova prática; .

111 — Prova didática.

O programa da disciplina em rere-
rende foi aprovado pelo Conselho De-
partamento! . em 20 de fevereiro de

wimemewmawm.

MINISTÉRIO
DA INDÚSTRIA E DO

C Ortlf tAICT O

SUPERINTENDÊNCIA
DE SEGUROS PRIVADOS

Delegacia no Estado
da Guanabara

EDITAL (R:To. PROC. DLG.3-
1.547-70)

Pelo prevant,e edital, o Sr. Mauro
Rodrigues Moura ou seu represen.,
tanto legal fica intimado a apresen-
tas, perante esta Delegacia, no pra-
zo de 15 (quinze) dias, sob pena de
reuna, as razões pelas quais deixou
de renovar, no prazo devido, o segu-
ro de Responsabilidade Civil Obriga-
tório de seu veiculo, com infraçâ.'0 io
disposto no Capitulo II do Decreto
n9 61.867-67, ficando, assim, sujeito
às sanções previstas no artigo 20 do
Decreto n9 63.260, de 20 de setembro
de 1968.

Guanabara, 17 de inaro cie 1070.
— Hélio Carneiro e Coam Delega-
do.

1970 e encontra-se em anexo ao praia
sente edital.

SZo Paulo, 3 de março de 1970. •-•
Mtuly Tereza Galvan4 Chefe de Ses
miaria: .9- HortIcto Kneese de Mellok
Diretor em exercido.

PROGRAMA DA DISCIPLINA DE
NEUROCIRURGIA DO DEPARTA.

MENTO DE NEUROLOGIA

1	 Miado atual da Neurocirurgia
• importância para o médico prático.

3 — Clinica da hipertensão intra:ra,
muna.

" 4
	

Cefaléia. Fisiopatologia e c11:
alce.

5	 Vômito. Fislopatologia e elle
nica.

6 -- Consciência na hipertensão iat
tra cran zona . P:sio patolog ia e clinica.

— Senuologia neurocirúrglea.. Ar4
teriografia cerebral.

8 — Sem Moafa. Paetunoencetalogral
fia.

9 — Sen,,ologia. Mielografia.
10	 Sindromes cordeais.
11 --- Tumores do lobo frontal.
12 .— Tumores do lobo parietal.
13	 Tumores do lobo temporal.
14	 Meningeomas da base.
.15 — Tumores do	 ventrículo o

núcleos da base.
16 — Sindromes optoquiasmátleas.
17	 Adenomas da hipófise.
18	 Smdromes da fossa posterior.
19 .— Tumores de linha média. Me-

duloblastoma .
20 .-- rumores cerebelares.
21	 Tumores do ângulo ponto.
22 - Sindromes de compressão mo-.

dular.
23 — Síndromes radiculares. Hérnia'

de disco.
24	 Algías da face. Neuralgia do

trigérrsio.
25 .-- Cirurgia dos nervos perifért.,

033.
26	 Fisica e	 fislopatologia doa

traumas crânio-encefálicos.
27 — Clinica de traumatismos crânio,

encefálicos.
28 -- Cuidados gerais nos traumaths.-

MO3 crânio-encefálicos.
29	 Trautna raquemedular. Flairrt

patologia.
30	 Trauma raquemedular. Clinica,
31	 Hidrocefalia .

Dias 12-3 a 2-12-70

Preço: NCr$ 1,50

A VENDA

NA GUANABARA

Seção de Vendas: Avenida Rodrigues Alves, l'

Agência I: 'Ministério da Fazenda

...Ak/Icig-se A pedidos pelo Serviço de Reembôlso Postal

EM BRASÍLIA

Na sede do DIN

ORGANIZAÇÃO JUDICIÁRIA

'MILITAR

Decreto-Lei n9 1.003, de 21-10-1969

DIVULGAÇÃO N9 1.125

PREÇO DÊSTE EXEMPLAR, NCr$ 0,16


